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Ao presidente ,do 'Tribunal de Contas soli-
citando providencias afim de que:
• Seja posta na delegacia do The,souro Fe le-
al em Londres, prn? conta do § 11-11ospitars

(niateelado torrente akercicio," a quantia
de 65: 35423.) ou •£ 3340-2-7 ao cambio de 13.
afim de-occorrer ao . pagamento :ela , despesa
que se tem de fazer com a compra de medica,
mentos e drogas para o laboratorio chimico-

• ,pharmaceu;:ico milaar, a gral deve ser dis-
tribuida do modo seguinte: para a legação de
Paris 41:709$384 ou 2.259-5-2 para a compra
de medicamentos -e . 104231 ou 5-12-11;
1/4 0/0 no agente financeiro; para a de Lisboa
11 :360$538 ou	 635-7-3 para a compra de

. ariahos, etc., 'e 28$385 ou £, 1-10-9, 1/4 04 ao
agente financeiro; e 'para o consulado de

• Hamburgo 12:123$384 . ou 656-13-8 para a
compra de medicamentos e 30$308 ou

1,12-10, 4/4 0/. para o agente financeiro;
Sejam pagas as seguintes tontas: a Araujo

& Basto, na importando. de 2:597$750; dó
materiaes fornecidos para as obras do novo
Hospital -Central, no corrente exercido; ao
Lloyd Bra. zileiro, riaale 15:119$250 de pas-sa-
gens concedi las a' 'diversos ofiLeaes epra,ças

43oxrcIto a Fernando- PiresPerreira, na; de
2:812$822 e a Antonio José Gonçalves& Comp.
na de 20$, de obras e raa.riaes • para o labo-
ratorio chinalco-pharmaceutice militar; a Je-
ronymo Silva & Comp.. na de 1:140$300 de
artigos de expediente para a . 'repartição de
Quartel Mestre General . e -ao Hospicio Nado-

Dal de Al i enados na • de 1:644$560, do trata-
; Mento de ofticiaes i e 'praças .da exercito no
4° trimestre do atino 2findo . e/ -á vista dos pro--
COSSOS de divida de exercidos findos ns. 12.569

, a 12.571 e 12.576 a 12.587, que se remettem,
ex-soldado do 1° batalhão de engenharia

. João da Silva Santos, na de 34$700 e ao ex-

. soldado do 3^ de artilharia Antonio José de
Oliveira na de 35$300, e paia delegacia fiscal
do Thesouro Federal no estado do Paraná, a
Damasio Mendes do Amaral; nade 44630; a
José Antonio de . Azevédo;- Pedro Miguenla
Costa e Manoel Quirino ;'0Vidio,' na de 24180
ti ,Cada um; a João Igna,cio de Carvalho, na 'de
4380; a José- Luelano 'da Silva; Antonio Pe-
reira,de QiiveiraJeronymo Ferreira e Anto-
nio José da Silva, na de 13030 4 tombem a cada
um; a Manoel Antonio Ferreira , PI imeiro,
de 23$080; a Galdino José deSant'Anna, na de
18$880 e a Manoel • Calixto dos Santos na de
31$180, de fardatuento que não receberam em
tempo opportuno.

—Ao director geral de Obras Militares, mau-
-dando orçar a despeza a fazerse -com os con-

certos de. que -rnecessitam os terraços • do
Observatório do Rio de Janeiro, conforme pede
o director do mesmo observatorio: • •

—Ao cominando do Collegio Militar, 'Man-
dando admittir nesse collegio, si houver vaga,
e satisfizer as exigencias regulamentares, o
menor Ernesto, • Reis. da Gama • Cargueira,
conforme pede seu pae Eduardo Ernesto 'da
Gama Cargueiro..

.--a-A!.'Repartição de Ajudante General : •
• ApproVandó a nomeação qnafez , o corriman-

doaste do 5^ distrieto militar do alferes do 22^
batalhão de infantaria Cyrillo Bernardina

-Fernandes;' ajudante de campo do mesmo
commandante, para exercer eamulativa e
interinamente o logar de encarregado do de-

Cancedendo as seguintes licenças :
. Para tmtamenta de sande: de deus mezes,
aos alumros da Escola Militar da capital Er-
nesto Viriato de Medeiros o Luiz Antenio
Ferreira Souto Sobrinho, o I° no estado de
S. Paulo e o 2° no do Rio Grande do Norte,,e
de 15 dias, em prorogação da com que se
acha, ao soldado do 22 1 batalhão de infanta-
ria José Rodrigues Leite Junior.
•Pari, no corretee anno, se "matricularem,

si houver vagas e satisfizerem as exigamias
regulamentares:	 •	 :

• Na Escola Militar (11. Capital	 •••
'1" 'cadete do 1° regimmto 'de caVallaria,
Igna,cio Ovidio da Rocha. .

Na Es,Cola Militar do Ceará
•Cadete sargento do 9^ regimento' de cavai-

lana João Lino de Christo;
Forriel do 14° batalhão de infantaria An-

tonio Padilha Rezende Pereira e paisanos
Martinho Costa Santos e Nominand6 Nicome-
des Fernandes Pires, que deverão assentar
praça previamente, ficando todos desde já á
disposição do commandante da escola.

Na Eacola Militar do Rio Grande do Sul'
2"1 cadetes - 291 sargentos Arthur Bitten-

court Gonçalves, do 12° batalhão de infanta-
ria, e Jciáé Pladdo de Castro, do 1° regimento
de artilharia

Aos 'aillfillitrã da Escola Militar do Ceará e
ás praças abaixo mencionadas, para em época:
propria prestarem na mesma escola exame
vago de diVerSas matarias.

Alumnos :	 • :
Alfredo Florio Souza, geographia:; Alfredo

Nelson Teixeira, arithmetica; Antonio Pereira
Pegas Junior, •i inglez e 2^ armo de portuguez;
Armando de Berredo, historia ; 1331trão Cos.:
telt° Branco, - 2' anuo de portuguez; Celso
Avelino de iMoraea Sarmento (nos termos
do art. 54;ât respectivo regulainerato); Con;
stantino Rodrigues de Souza Martins, scien-
elas physicas e naturaes e allemão ; Eilinunlo
Lopes de Mendonça, allemã,o ; Mias Monteiro
Carneiro da-Cunha, portuguez e 2., anuo de
francez ; João Francisco Filho, arithrnetica;
José Bernardino da Camara Couto, 2° anno
de portuguez, francez e historia geral; . Ma-
noel Ferreira do Bomtim e Silva, sciendas
physicas e naturaes ; Manoel de -Mendonça
Rego Barros, 2° anno de portuguez à 1° de
francez ; Manoel.dos Santos de Albuquerque

• Lima, arithmetica ; Mario Clementino de•
Carvalho, arithrnetica., 23 anno de Trancei
e de portuguez ; Mario Cunha Nogueira,
selei-idas , paysicas ei- nituraes; Octaviano
Lopes Gonçalves. • arithmetica,, 2° anno de . por-
tuguez e 1 0 dg trancez ; Ricardo de Berrado;
historia.; Silveatre Guahyba. . Rache, 2° a nflo
de .portuguez, francez e inglez ; Theodoro
Viegas da Silya, , geographia; Tibsrio Ribeiro

Abolm,, 2^ anuo portuguez; Torquato jnsé
Moreira, história, e Virgilio Corrêa da Costa,
desenho.

• 20 -cadete 1° sargento do 150 batalhão de
artilharia Manoel -Antonio. Reisch Luna, his-
toria e 2" anno de portuguer 20 sargento
do 1° batalhão de engenharia•laurindo,Fi-
gueiredo -Alves, portuguez e francez; soldada
do 1 ls batalhão de infantaria Telase,o Lobato
Vereza, 2° anno de portuguez e historia;
soldado do mesmo batalhão Alvaro Bomilcar
da Cunha, 2° anho de partuguez e francez,
arithmetica e historia, e soldado á disposição
do commandante da escola Manoel Mascare-
nhas Filho, arithmetica.
•,Mandando

• Pôr- disposição: do commando da, escola
militar da capital, assentado praça previa-
mente, o paizano Agenor deMiranda.a.quem,
por portaria de 15 de . marp do armo passo;
se cancedeu licença para,-rio Corrente anuo,
se matriodlar naMésma; escola; ao da do es-
tado do Ceará, o alferes do II° batalhão' de
infantaria:, addido ao I° da -engenharia Fran-
tisço Florindo 'da' Silva- , Ramos e o soldado
do'11 0 da'referida arma Heitor Cojaty, e do
da do Rio Grande do Sul o soldado do 13",
tombem de infantaria, Joaquim Antonio Alves
Rii-eiro; •

Recolher-se ae 5° batalhão de artilharia, a
que pertence, o 1° tenente Autuliano Barreto
Lins.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral do Obras Publicas

Expediente do d:a , 10 de fevereiro de 1893

lt,3commendouse ao director dos telegra-
nhos que providencie no sentido de reverter
para o alinisterio da Guerra o , proprio na-
cional situado no morro do Castelló, a43 'qual
se refeita). officiedo mesmo director n. 36 de
26 de janeiro último, conforme rerfuisibYti o
referid ri; forniste" —Cemniuniciiii-Se ao Mi-
nister.° da Guirraa

'	 •	 '
Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se as

necessarias ordens para que sejam 'despacha-
dos nai alf indagas clê Paranaguá, e Desterro,
livre de direitos e déspezas, o inaterial do
dragagem • destinado ao melhoramento da-
quelles dons portos.

Rernetteu-se, para informar, ao inspector
dá 2° districto -de potes Inaritimos; o:aviso
do Ministerio da Marinha relativamente aos
portos do estado da Parahyba:

• • • — : • ..Dig 18

Autorisou-se a Directoria Geral . dos Tele-
graphos a contractar com á Empreza Indus-
trial de Melhoramentos do Brasil, pela quan-
tia de 4:030$, o concerto da lancha a vapor
pertencente ao serviço daquella repartição,
na conformidade da proposta apresentada pela
mesma einpreza.

talho, emrazão de lia • er falta de offlcial ' dis-
ponivel distrlicto, devendo chiclarar-
se 4 referida autoridade que, na farina das
respectivas instrucçfies, o assitentente do aju-
dante general é o secretario do e,ommanio
de dia neto, e não o ajudante de ordens en-
carregado do de;.alhe.
; Nomeando o alfama do 9" regimento de ca-
vallaria Francisco Pinto Fernandes Junior,
official ás ordens do cominando da Escola Mi-
litar do Cara.

Permittindo que os alumnos da 'Escola Mi-
litar do Ceará Flavio Belleza e Aleibiales
Rarigelli.o5erto prestem exames, este do 2°.
annd. de francez e aquelle de SeiefiCiaS phy-
sicas e naturaes e alleralo, se estiver nas
candiç5es regulamentares.

Transferindo para o 20 batalhão de enge-
nharia o z0 tenente do 4' dá . artilharia; João
.Bemvindo Ramos, e para a Escala Militar do
Ceará a licença concedida em 11 do corrente
ao paisano Pedro Alberto Porto Moretz-Solin,
para,. no corrente anno, se matricular na
desta capital; devendo assentar praça prévia-
mento e ficar desdejá á disposição do com,
mando daquela escola.
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O ministro de Es talo mios negocios da industria, viação e obras
publioas, em noma do Vice -Passidente da Republica. 'resolve
approvar priavisoriamente as tarifas e instruccõos regulamen-
tares (13, Empren do Estrada de Perro de 1Z Pairar) ao !sanita,
Qin) com este Iraxim, a ,-ilanadas pelo direcr: a geral da
Directoria de Viaçao.

Capital Federai, 28 cle janeiro de 1893, 5^ da Roa: ibsien

~gol:umente, e tararam dom trattsportl'N 411,
IIEMI.v.Ittlat de Vet-ro de itibeirão ta (I,	 t o

.	 •
Pascrjeiros

Art. 1.0 O. pasmaaeirmaa itas duas classes pagara m as suas passa-
gens pelatirita n. 1 (que Iro.4 armava: ns. 1 o 2).

Art. 2. , A sartala dos bilhetes cessara cinco minutos antes da
partida dos trens, e a esta hora serão faia:aias as portas que
dào ingressam para a estaaSia

Art. 3. s As crianças menores de 8 annos, que sa puderem
acsommodar duas em cada lagar (o que fica salvo á adminis-
traçao o direito de fazer. ainda quando não pertençam á mesma
fairdlia), passarão meia, passagem. As crianças manares de 3 antros
que viajarem sempre ao cria°, nada pagarão.
'"Art. 4." Os paSsagairas sa terão ingresso nas plataformas das
estaaaes e nos carros depais da mostrarem bilhetes ou pas,es de
circulação em farara dashas pelos fura:cismarias d ms cassada
devimlamente amuraria s.

Os bilhetes e passes devem ser consarsaalos para sarem entre
gues ou exhibilos sempre que o exigirem os emproara bis da
estrada.

Art. ras O. bilhetes para viagem Ile ida serão validos unica-
mente para as estações. dia e trem atra que forem distra m uilos ;
03 ik ida vai ta, p nem, quinar á volta, miarão dia ita ao
ragaesso em 'qualquer t .ern ordinario de p asage.in a dentro de
cativam dias contados da data do bilha-, si forem de i 	 sse, e
de tres dias contados da data do bilhete, si forem de 2 , classe.

Os prazas acima sarja, augmentadas de 24 bofas quando os
bilhetes, qualquer que seja a alasse, forem comprados na véspera
de domingo, dia santificado ou de festa nacional.

Quando na expiração do prazo não houver trem, a volta
parlará ter legar no pri.,:eiro trem ordinario de passa:seiras que
ee wmuir.

Art. 6.* as passes ameedidmas pelo governa, cora reauisiases
davam ser apiasen',adams nas es i asses pela menos 15 minutos
antes da para ia do tala em que tenra d.e viaj ar o passageiro,
asara ColIV3 os calcetados pelo estrada, só servirão pasta as
pavoas nelles indicadas; Não perfila irão viajar em oarro
classe sup mnior, ain la taram m paga n 1) -se a Ifforonsa, o ficam
sujeitos às mesmas condisraes do art. 5"•

Ar t . 7•0 Os bilhetes ou ,passes que firam apraseirtalos tara das
caiai :as acima est.ip daaas e OS (illet não estiverem devi (amante
carimba:los ou coaja r ?In falsificações serão tomados paios
empregados da estradas. e seus portadores consideradas sem
bilhetes e sujeitos ás coadiçSes do art. 9,.

Art. 8.° O frassageiro gra quinar ir alarn da estaçao para que
comprou h ila m ta, 01 qtrizer v iajar em carro de classe 8111)::.rinr.
pagará a difiarerroa, de sua p mssagm ao chefe da ea : tçãa em que
s der este caso, o qual lha dera, na primeira lis-pisarias). um
bilhete supplemontar. e na sagunda mencionará no verso •lo
bilhete do passageiro a classe para que este passa a atam que
'estação.

Ari. a.° 03 passagairos eatrontrados .nos trem sem bilhetes ou
passas. ou com bilhetes e classes viciados, etc., os que exorcismas
o trajecto a que tiverem direito ou passarem para um carro

classe superior. Pagarã.0 ao mandados s i no lhas dará um balaras
sriaplementar ia:acama° aair»Ma aseeb:dra as suas passagens ou
exassmios e mais uma taxa de 100 rs. por cada 1$ ou fraciaao
de 1$0001:

O passageiro encontrado sem bilhete pagará sua passagem
emassas do ponto da par tida do trem, si não provar a comento
do conductor sua prosedencia.

Si o passageiro sem baliste si for' encontrada depois aa lar
deixado o trem, supporasalm que occupou uni jogar de
1 4 classe.

As pais:sapatas ou excessos pagas ao conduct ir não polem ser
de ida e volta.

Ari. 10. O passageiro que (Lar em qualquer pinto áquem do
designado P in seu bilhatis ousase. (lova nava antreaa, dest
chefe da estação, e traia o d i rmato ao resto da vi gim, (par $a
po lerá cor anuas ta uniraio-se da outro balara: OU pisas.

Esta dispraioão nasalará ta' 1b211 (') es.) do passageiro ralo
effectrtfte sua vem tema.

Art. 11. A estammla, nas paitaairmas das es t asões é vedal.i.as
passoas não munidts de 'alastes ou p isses, salvo obtondo liconça
do chefeda estasão.

Ari. 12. Nas fataça:a: ora te houver salas de espera mo.
ciaos paas cada uma das classes, não seta perinatal° AOS passar
geiros da classas inibi ter purmanecer nas salas destinadas a
superior.

Aos hoas as. em casa algum, será perrnittido O filar i3S0 naff
salas mo. , reservimaas A; seri horas.

Art 13. Os passageirot poderão transportar gratuitamenia o
$ob sua unha, raspariam Nadada arra volume comi maio anicamenta
oblatas dam u s o ori lia m ma. Iara camo roupa, arsigos ml afriarae
at o., ou mas tenham dm, servir durante a viagem. e cujo ira)
naa exseda de la arda:amainas. e possa ser accommo imio par
faixo da arai assenta saiu aromar-andar os dernas passaam iros.

Os nu rates, que vela som com meia passagem, não terão di-
reito ao ininsporte mie basmasem gratuito.

A baaasem mii vai:mios, que não estiverem nas condições
acima,	 t- erã O ser mlaspram h ad .

Art. 14. N-aliu;n passageiro podará transportar comsigo
mai. de 1,1111 arma do lb ro. a qual doverá ser mostrada ao chefe
da estalai.: par m verificar que esteja descarregada.

Esta disps siçãm na t se mamt sido com os Zgrites da torça publica
ou outros qua viajarem em serviço do governo.

Nenhum passageiro poderá, tambem transportar comsigo noa
carros peixes, aves ou arrimes de qualquer espera° que seja.

Art. 15. ta expm'o . samni.mmf.fr 'iro/libido a qua l quer passapairo:
P. viajar ssm bilhatma lar viajar cru carro de eia-se superior a.

que desig ar o en Imilhat a . salvo pagando a diferença da passa-
gem, praviamente ao chefe da esiação

24 , 'passar do um carro para outro estando o trem em movi-
mento ;

30, viajar na varanda das carros ou debruçar-se para fana
4s , viajar nos carros de primeira classe nao ratando couve-

n len ta metite ca içado ;
5, entra m. ou salar aos carros estando o trem em movimento ;
G e . entrar ou sahir por siar° logar qu , não soja aplataforma

.da esias.ão e porta para essa fim designada;
ia fumar nas salas de espera ett nos carros de la classe 0131

presença da senhoras.
Art. 16:O passageira deva:
1 0 , não incrimmolar seus cimmpinheiros de viagem:
2', Mio dainnificar os carros e os utensillos das estações, etc,
3s , aproa miar aos mpregados da estrada seu bilhete ou passe,

sempre que lhe for pedido a restitailao ao concluir sua viagem
ou ficar em . qualquer estação anterior.

Art. 17. A entrada dos traias á intordieta:
1". ás pessoas embriagadas, indacantemente vesti las ou aftaa

atadas de molestais remiam lis OU contagiosas
2s, nas postadares do armas de foga carregadas ou savana

arma, defesa-, salvo a execaçaa estabeleciam no art. 14, e aos
portamlores de maaamias inflamiaaveis ou objectos que posam
incommodar i m os demais pa-s :gelara.

Ari , 18, que ir. fingir as presentes arstrueçõe.s ou
provocar conaim mtos e, depois (te advartilo pior empregados da
estrada persistir na infama- mão, será posto falia da estação, resti-
tuindo-se-lhe a valor do bilhete que tiver comprado. si  não hou-
ver começado a viagem.

Si a inÇracAkm for commettida durante a viagem, o passageiro
incarrera na multa de SS' a 5i. :$ e, no caso de recusar-se a pagar
ou si, depois flosta satistaita, -,-rão corrigir-se, o conductor o en-
tregará ao cheio mia estação maa proxima. e onde houver auto.
Maio policial. ; sisa ser ramela ida a asa autoridade.

Nos casos de infracção do a 2' do art. 18, o passageiro é raspou
savel pelo valor do prajuizo causado. assim emano »o caso de con-
fila° mie que assalte formimient miii tentativa de assasainaio, o
o-condirem. dará ordem de primara e procederá do accordo com o
final da disposioao acima.

Bilhetes de assa/acamai

Art. 10. A arlininistração miará Úmida- bilhetes de assignas
tura, os quaes darão direito samente a uma viagem de ida e
volta por dia nos trens ordinarim a de passageiros, elltre as esta-
ções naner indica ias, e terão as segui t tes. redueções sobra o preço
das passagens om sanarias de ida e volta :

Por 30 dias 	 	 40 sr,
Por a0	 . 	  43 %
aos 180 »	 	  50 fim

Quanaa a ass ism tura. for toma as para uma estação que fiqu)
a mais d • 3.4 kilonm o tros da esaaa mm íteloA nol. !raleia mio assignante,
a a Itrani sisrosi: palma. els aar a :.),) ("S aba tilltelitOS de 40 e 45
acima da errai m o ars

Art. 20. Os la!se.tes de assign Oura deverão servir para dias
seguidos, seua exm.epção dos domara:os, dias sanatificados ou de
festa nacional.
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.N,Elo,.-são-transferiveis nem poderão servir para mais de- uni—
individua salvo os tomados parai criados de urna mesma pessoa,,
e quando ; seus ji6nies: fared„inscriptóS ri6	 no acto
assignatUra.'
t.:Art:.)21.-.• A administração tem o direito do tornar os bilhetes
de aSsignatura quandoiaprésentados por ,pessoa,s que ,delle,s não
tenham. o direito do: sé servir, cobrando do. PO,rtador o 0.4.P1p da
passagem.

	

.	 •
1-`	 'caso de reincidencia os bilhetes serão considerados de
nenkurn.,yalor, perdendo o assi ernante o. direito -a elles. 	 •

• Transporte de doentes e alienados

, Art. 22. Os doentes que viajarem deitados, ou aquelles cujo
estado de enfermidade passa incotnmodar os demais passageiros,
bem assim- os. alienades, _deverão Ser acMeprinliallos', :e -t•-6 pó lerãO
ser:, trataSportarpept carrosepar'ado mediante as' condiçõ'es' do
art. 23. -	•''

eare, • Carros alugados	 •

Art. 22, • A administrrQãa poderá álugar um ou mais carros
nos,,4rens, ordinaeies iele,paserigeiros, , sem , prejuizo do,serviço da
estrada, e quando reqursitadat-Pcir escripto eëQantecdÓnca -
de 24 horas, tmediaptfs um abatimento dó 36 -,;4, sobre Li reSpec'ÚiVia
1...411-aMpoPreço das_ ,pás,sageliss'oR/in'a.,ria,s 'de, ida iaa e. Volta,
enlre o's pontos em-tine-tenham Cleser •o's carros'OtillsadoS.pelos
pas,sageiros, ..quando ,Aimporte dó, einguer sde dada um-carro fôr
pelet„inéhos de0 pata 	 viagem a ngõla de '30$ para rima
viadeffi„ de:- ida J Á.' yolta: -_a qual .. se;pleVera effeetVa.rderitro 'dos
kraNs mascados no	 -• -

Art. 24. A importanCia- "do aluguel (los ' carros' especiaes deverá
Ser ), paga • no Isla_:requisição„ e não -.será . restituída si o
transporte: não -se -effectuar „.sals:Tasi .forrecrisrida per eseripto
antes da expedição.  do mesmo- 'arre diS" seal deposite,"caSo em
quáo alugador terá direito a restituição de metade de impor- !
farreia paga.	 s;-is•,	 :	 „	 •

OS brakes ,ou carros sena divisão, alugados Para o
transporte de doentes,- podem conduzir livres de frete ps moveis
.e'objectos''neéeSsáriot a6 1- . conimedo :-':dosepaSsageiroS: durante a .
viagem, e Seus fretes serão'ontados'cornoepara. , earras de
2velaSse"dori o'reSliectiViá'abatiiiiento
srsArt..,26., Á" .jotação . da.,jam garro alugado em casa algum
poderá' ser exce.ida. A ba,ga.gein dos passa,„veiros que occuparem
qffir.r.1/4). ,SPec;aes et4 sujeita as condiçoes Clo',art:, 132 	 s

.•	 •'Trens egp2eaiii •

• '-"--"Art.. 27. . A' requisição . por escripto de qualquer pessoa, a
administração palera, sem prejuizo do serviço da estrada;
expedir. trans espeeias parao transporte de Nssageiros,lnerta-

-doriesou.animaes, -,ses .	 ),."	 --;	 '
tie-SpeCiaes'de pássa,geiros, quando sompostos.

sim s Carro, ala classe que Dir preferida pelo alugador., é o com-
petente -earro-- d&rt'êlei4;pagn:t10 ;:ataXil. .de!'2$- per.- cada, .um dos
primeiros 20 ki/ometrosf ou fracção 'de • kitometro-que tenlum de

'perdeirreM1$"pór óailmuerr • deS que excederem a20, kilcenetrpá e
500 reja pelos quh-èxciNicrom de 40. s•

	

f f ,-	 r. •	 ' ::;	 •	 :

..e,onte Ifil'Or	 -MIetres.,que.	 ar/pie percorrer"	trenS'esPeciaes,
Será çontadà'N metade da distaúlt exacta percorrida • desde o

. perito de, dePtisito de' Oxide p .artif.: o' --trem 'atr5 .o 'sen:: rÈolhiriiiíto„.•	 .?.	 „ • ,
• a.1	 •	 •,	 r, • ,

Os passageiros não poderão exceder alotaçaO dos cari-%
trem especial,. • 	 •	 — •
!'••Are:',29.-."- Si os trén8 especiíes se compuzerem de maior nu-
merado -carros, os que excederem ao estabelecido no art. 28 pa-
garão deraccerde 	 ;n.ef'•	 h !?1,::,

r.L.,30. O ìrenS, Mpbclaes •de ida: e VOI:ES" Serão alugla;dcise dom
o apatiinénto da 49 '0-/s . sobre o preço de duas viagens, si a volta
se redisrir dentro de 6 horrisbotitádas-da 'Chegada' do -treni'ab seu
geStirio na, ida;' até á - partida-na v1ta II •	 • r.	 • - r	 •

• r; Art.:. 31. A bagagent transp•Orteda,n, oá "trerrá especiaeS; e"due
não se,achannas oondieõeS do art. 12., pa„gará seu frete de ac-

	

.	 .
cordo com a tarifa- n. 2.

trenS'éápeCiaes;ém sua volta para- os depositos, e
-sõmente até elles, poderão ser alugados com um ab iti mento da
50 (,)/disobrek) numero de ki/ornetros em que for transado :peies
viajantes, mas de accordo com o art. 36.	 • ,	 ,	 . „

- '• '-:-. ESta'coneãsião só terá"' Icigar si os viajantes se sujeitarem á
hora Mareada' para a partida do - trem,' e não si o trem :tiver de
esperar por. elles.,	 „,	 . ..;„.,	 . ,'. •

• .	 .	 ,
: :vArt.'3',3.: 'Aerl.ernora dos trans expecia,es.rias estarfies ou • pontos
de parada. quando oceasionada pelos viajantes ou alugalores,
será cobrada na razão de 5$' per hora ou fracção de hora supe-
rior a 15 minutos, salvo as disposições do art. 30.

• • Ét ' demora se der em unr,ponto.encle não•hajadesvio e -deita
resultar 'inconveniente para a-marcha de outros trens que este-

o: • 'II	 " -

jam na linha, o trem espéan poderá ser retirado . e -o alugador
nenhum direito,terá á indemnisação, . 	 1 :

A -mesma providencia ,se poderá- tomar rn qualquer raso
em. que, sem prévio aviso, a demora exc eder de 2 hoeas

)
Art.' ,34. Os trens especiaes para á transporte de meecadorias
anfinaes, além dos: fretes cles .wagons„ que serão cobrados

de accordo com' a tarifa- reSpectiva e com: as abatimentos
qUe tiVerene'direito. sendo despa,cliades potro :se tiVessern de
ser transportados nos trans ordinarros, pagarão á taxa; de 500
réis por -c,arla Um idlometro ou fracção- de kilometro que tenham'
de percorrer, contados coi,ro dispõe p art..22, "sábio setambeni
tiverem de conduzirpaisageir'os, caso ètii (1 .1.10:ptigaró,.0 as taxas
estabelecidas - para: -os ,trens de passageiros. 	 ,,

Entretanto. nos trens espeCiaes de , cargs e nos proprios carros
de, am.a eru _bealces, será permittido o transporte de trabalha-
doreS que t e tenham 	 ocetiPar,'exclusiva ehte do 'carrega-

	

.	 .	 .	 .	 ,
Mento on descer ra Os mesmos caritos. • • ,
reArt, 351 Aos trens especiaes de Mercadorias e anil-lanes será
concedido até, 2 horas, _de Jleingra , para o carregamento ou
desáarga:-,dos s ivagons	 demoraS -supé'riares 'a este tempo
fieárn sujeitas ás condicães 0.9 :art. 33.—
=Art. 36:' Cis trens eSpeciaes, qrándo tiverem de percorrer

um? , elist,anc),a, inferi:a, a- go kilometros, pagarão .como se ti-
yesisC,In de "percorrer 'ekta, diátancia,. ' 	 , •	 , I •
, uart; 37. A ,importancia dos fretes dos trens especiaes Será,

pa ga no acto da requisição e fica sujeita ás disposições do
arte 24 .	T:	 er.	 ,	 . :	 -e ,	 .e

1 'Art. , 38. Os trens especiaes não preferem a marcha dos troa
ardinas:aios, quer, de ,passaveiros; quer -.de mercadorias, e antes
flash' sujeitos ao honario destes: trens. 7	 •

'3'	 '"`Tren'i	 exedrsflo

Art. 39. , A administração poderá organisar trens de ex-
cursão para transporte de passa geiros os quaes pagarTso
preço de urna viagem singela que' lhes':derár'direite a voltar
nas mesmos trens eu em eiitresdesIgnados pela administração
e nos prazos por ella determinados'. •
,;•1 "Art. 40; :Nenhum trem de excursão poderá ser organisado
jeadirla de interessados. 'sem 'que metade. do importe de sua
lotação seja- f 'garantida • por :estes,' ,devendo ser a garantia
nua inferier 0.159$000." ,:, _	 .,,r	 "•

'á-ara-Pila Sera:. ,efl;ect4ada, Por meia 'cie' VagamOnto pre'vio
Re sua inSpartancia, eesta, não será restituida si não houver
venda de' bilhetes para" ó trerrh-	 ) t )'"/	 -•	 •	 -

Si, :porém, ,fer,am,vordidos,' bilhetes. 'a 'importan aia, destas
•será restituiela ao tomadoe de ' trem,até á somma da garantia
•depositada	 -• ,	 a:-	 •

Transportes de eadaveres
•

Art. 41. O transporte -cie cadaveres será feito em carros
fechados, onde • não podarão ir passageiros ou volumes, e paga
o, preço da. , balança completa elecarro de 2'S - e de accordo
coma art. 22.	 .•-• • s)	 e'./,1 • -,• • 	 '•	 • *

Os `-catlávereS - dé pessoas' falleeidae de nielestia, contagiosa eu
épidemica 'Só poderão s2r transportados em trens especiaes.

	

.•	 r.:.1	 •	 ",,, •• i • i•.	 •"	 1 ..!	 '	 ••	 .•

'"Ti•àh'spOrte • de' ba"ryayeni e .. eneb ,rihindxs	 - toem de• ,
passageiros

,
Art. 42. A bagagem de pa.ssagairos ou quaesquer volnines

que os acompanhem (salvo a dispasição do art. 51) desde que
cada ,..:volume, não„excerla de.,.; dons-, metros tcribices ou , teern
15-1-1Pgrignmas3,,,de,pese„,polerko . .,,serL .transportacloq pelos- trens
de passageiros e pelas candições da tarifa ri. 2 (quadro. annexo
n.„3)spara p que : Ideverjo ser. ,apreseuta4oS.1.. pelo ,menos, 15
minutos,antes daepartida,do teerripee que htealia,m do ser- con-
duzidos,,,„ 	 1,I•	 ;	 '	 rf1,):

Are:- ! 43.-•OsttransporteS de 4tre' trata b artigo -"precedente
serão feitos mediante entrega no passageiro, de um cartão
indicando o numero de volumes, distino: peso. marca e somma
percebida pelo frete, com a, aprásentação. do qual sehio entre-
gues os • volumes na estaçãodo - destino.

	

j14. Pele	 eSmoS-t -rená:	-pn'ssk.geiros,'é como encorn-
menda, serão transportados qunesquer ,volumes (salvo a dis-
posição :do ,,51); que, - eom as ,dimerisões estabelecidas no•
art. " 142. forem apresentados a 'despacho , pele . menos 2 , horas
e,ntés, da 'PartidáT,do -trem 'que „os ,Uver d•s conduzir, pu de,
Tespeea, si :trona , partir entes daS_ ,8,_hoea 4ri inan ,lsã..
sr Estesdranspoistes G pag.a.m, seus. fretes; no aeto	 inscripção,
pelas condições da tarifa n. 2, e serão effectuados- -mediante
conbecimentos,de: despaglio, 	 I,	 . ,1.

l'Art.''45-.-,Os ar tigos :, elassifiewles-, na 'I a ciaste da- tarifa ri. 2,
quando transportados nos trens de passageiros, quer como bar
ga,gem, 'quer- como encommenda, pagarão seus fretes pelas coa
djções,da respectiva tarifa (n. 2) com o avgmento de 50
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Art. 44. Os velames de bagagem deverão ter em legar VI-
aiTel treme do passeeeiro e a eadação dó destino.

Art. 47. Como leigagem a que tiverem direito os passageiros,
que viajarem com passes do governo ou da vompaniiia, sa serão
considerados os objectos de uso ()Minado de viajantes. Moveis,
generos ile negocio, animes, aves, ou outros que não estejam
nas condiçaies de uso ordinario, só serea tsansportados come Is--
gagem a que dão disaito os referidos passes, quando deseriptis
isente.

Na falta da d sclaração só po lera° aS volumes ser transpor.
tadoe meliante pags mente do respectivo frete.

Art. 48. Os objectes de um peso, ou volume superior ao
fixado no art. 4, pedem ser igualmente transportado* nos trens
de passageiros e pelas condições da Mesma tarifa n. 2, desde que
nã.o pretiram outras expedições, nem demorem os trens.

Art. 49. Os volumes apresentados para serem transportados
pelos trens de passageiros dentro de um espaço inferior a 15 mi-
nutos para a partida do trem, ooderao ser conduzidos com frete a
pagar e ficam sujeitos ao pagamento de u is frete duplo. Nas
mesmas condições serão transportados os volumes tomados aos
Passageiros por não poderem ser conduzidos livres de frete.

Art. 50. Em caso de perda ou damno de volumes de bagagem,
t) passageiro terá o direito de reclamar da administreção a
somma correspondente ao peso dos objectes perdidos ou dainna
ficados na reztasi de 5$ por 10 kilogrammas, ou fracção de
10 kilogrammas. Nos casos de indemnisação na razão da soaima
nascia n..ste artigo, os objectos dainniticados ficam perten'endo a.
estrada.

Esta disposição não se entende com os objectes cujos valores
forem conhecidos, os quaes serão pagos pelo respectivo custo.

Art 51. Não serão recebidos para serem transportados pelos
trens de passageiros quaesquer substancias de cendueção pe-
rigosa, taes como as de que tratam 03 arte. 101 o 102, e os
objectes de natureza tal que possam damnificar outros volumes
transportados no mesma carro, ou encommodar os passageiros.

Art. 52. A bagagem e encommendas, etc., transportadas, ou
a transportar nos trens de passageiros, quando demoradas,
ficam sujeitas ás condições do art. 92.

Mercadorias

Art. 5:3. As mercadorias) ts objectes, que tiverem de ser trans-
portados pelos trens de carga, serão despachados de conforma
dado com a classificação annexa e pelas Sais classes da anafa
n. 3 (quadros annexos ns. 4 a 11 Sendo frete das quatro pri-
meiras classes cobrados por unidades de 10 kilogrammas e tias
duas ultimas (5 e 6) por tonelada metrica (1.00) kilogramrnas).

Art. 54. Com excepção das mercadorias de que trata o art. 83,
toda a expedição de productos afericolae da tone, Itere ida pela- es-
trada, feita pelas condições da 3" classe, se eirectuara mediante
um abate de 2 1.) sl„ sobre o respectivo frete, sempre que este for
calculado sobre o peso de 3 010 kilogrammas, ou meai, e a
re,nessa se eompuzer de uma unica natureza de produeto.

Todas as demais mercadorias, salvo ainda as de que tratam os
nets. 85 e a6, qualquer que 50j0, a classe porque tenham de ser
despachadas e sua procedencia, terão igual abatimento de 20
sempre que os fretes de cada classe forem calculados sobre o ageo
de 10,000 Itilog.ranneas ou mais, embora as remessas se com-
ponham de meie de uma qualidade de generos.

Art. 55. As expedições de mercadorias classificadas em di-
versas cla-s serão feitas inedeante um despacho para cada
classe, salvo si o peso das de uma classe inferior não preflzer a
unidade da classe (10 kilogrammas para as quatro primeiras.
meia tonelada para as duas ultimas), CPSO era que poderão ser
reunidas a um despacho de desci superior, sendo os fretes
cobrados pelos preços da classe mais elevada de troe merca-
dorias.

Os grandes productos do pais serão sempre despachados em
separado de outros productos ou mercadorias, embora da mesma
classe.

Art. 56. Os fretes da remessa de grande quantidade de vo-
lumes de uma mesma natureza poderão ser calculados pelo peso
de urna parte cia remessa (salvo tanto á administração da estrada
como az expeditor o direito de verificar o raso de toda a re-
MesSa).

Nestes CaSOS, a responsabilidade da administração terá legar
por falta de igualdade entre os volumes, quando estes tiverem
indicies de terem silo aberto., estragados ou violados, e a in-
deinnisação será calculada pela média do peso que serviu de base
para o despacho.

Art. 57. O assucar, correndo mel ou as mercadorias que não
puderem ser misturadas com entram sem as da.multicee, sesão
transportadas pelo frete de uru wagon completo. salvo Si rre ex-
peditores preferirem demorai-as, sem pagamento de armaze-
nagem até que outras semelhantes sejam despachadas em quan-
tidade que complete a lotação do carro 0eCeSS01'10 ao seutransporte.

N rt. 58. As mercadorias de que trata o artigo presederee e as
aladas pelas condições ries 5s e (.5a classes da tarjes ri. 3,

-ear o frete dos wagons que forem empregados cai seu
alturas° suas respectivas lotações, não poliemia estas

R.
- ia de um. evagen aberto é de 5,000 kilo-

em coberto 8,000 kilogrammas.

Quando as mercadorias embarcadas em um wagon não
excederem ao minirno acima estabelecido, pagarão per aquella
lotação. mesmo veado o wagen empregado seja de lotação su-
perior.

Fite, ao arbitra) do experlitor requisitar os vagens que mais
lhe convierem, não cabendo estrada, em tite.s casos, nenhuma
responsabilidade pelos damos provenientes da escolha dos
mesmos merecias.

Art 0. 04 expeditoree deverão deelerar si suas mercadorias
são frag.eie ou se devem ser pres -nadas da humidade. em falta
do que a administração não responde pelas avarias dessa natu-
reza,

Art. a0. As mercadores Só serão despachadas depois de pe-
sadas e convenientemente, arrumadas pelo pessoal dos expedi-
teres, n s armazene da fietrada, ou nos carros quando este ser-
Viço couber aos mesmos expeditores.

Art. 61. Os carros do passeio, os lameiras, =anões e car-
roças montado pagatão o frete total dos wagees que occuper,
~farine a respectiva classificação.

Os vehiculos transportados não poderão conduzir bagagens ou
outros ohiectos além dos que lhes pertencerena

Art. 62, As remessas de oldectos, qualquer que seja a chuto
pee que senil en do ser (:.eniacbados, que prefizerem a carga
completa de um wagon e este for carregado pelos interessados,
terão preferencia na expedição.

Art. 63. As renicesas los odectos despachados salvo as ex-
cepções dos arte. 57 e 62, serão feitas na ordens em que forem
submettidas a despicho nas estações.

Art. 04. Dos le que um sxpeditor necessitar de um wagon para
a carga completa de sua mercadoria, deverá requisitato por es-
cripto com antec,edencia dt 24 horas, ou com 'leder antecedencia
st a requisição for de dous carros ou mais, ou si os carros forem
de ' , aturem especial.

A administração não se cbriga a satisfazer as requisições den-
tro de prazos determinados., mas se esforçará em fazei-o com a
menor dei nora poesivel.

Art. 05. Sera fixada cont antecedenc:a de 24 horas o dia e
hora para a expedição dos vagens requisitados. Si neste prazo
não estiverem elle.g devidamente carregados e despachados e seus
fretes pagos. (quando a, natureza da mercedoria exigir o paga-
musa do frete na inscripçe), o exp-ditor pagará uma multa de
5$ por dia de demora e de wagon.

si 24 auras depois do prazo para a expedição dos \vague não
estiverem cites carregados, paderão ser retirados.

A impor:anda de uns dia d3 multa por cada wagon será reco-
lhida como caução no acto da requisição delles.

Art. 66. A a,dininisauçào não se responsabdisa pelo numero de
volumes-e estado das mercratorias ou objectes, quando os carros
forem carregados pelos expeditores Pira das estações ou sem a
assistencia de empregados da estrada; ainda mesmo quando o
número de volumes seja mencionado nos conhecipeentoe de des-
icI1U.

Art. 67. O carregamento descarga dde ertigoe transportados
pelas conditaes das 5 1 e 6) classes, serão ela?, !asados pelos expedi-
teres e deetinatarios, com excepção dos artigos destinados á es-
tação da capital; cuja descarga será ellactuade pele pessoal da
estrada, salve °e objectes indivieivels de que traia o art. 118,
que serão deeeraregadoe pelos intrressadde.

O carregamento será, eirsetuado no prazo estabelecido no
art, 65 e a descarga dentro de tres dias, inclusive o da chegada
na Mação da capital, e de quatro dias nas do interior. No 'caso

e
demora na descarga fica o expeditor sujeite á taxa de 5$ esta-

Weide tio ara 05) para a demora na expedição dos carros.
A administração poderá fazer o serv:co de que trata este ar-

tigo, por convertes, ou, quando houver demora da parte dos in-
taresSlitios, coi rendo 2$ pdr cada, um wagon.

Art. 68. Nas estações principaes o recebimento, entrega is
despacho de mercadorias se et/actuará em todos os dias uteirs
desde 6 horas da manhã ate 5 horas da tarde, com interrupção
apenas de urna hora. Nas estiteões intermediarias, sujeitas as
Mesmas condições acima, serre mintam interrompido esse ser-
viço por meia hora antes da passagem dos troes de passageiras.

Art. 69. As mercadorias de qualquer natureza, re.eettidas
para as estia-as, afim de serem exeedelas pelos trees de carga, e
que não forem despachadas "entro aos parem estabelecidos no
art. 92 ficans sejertas á. armesenagern de conformidade ee in e
classe por que tiverem de ser despachadas e do accordo com o
mesmo artigo.

A administração não se responsabilisa por estas mercadorias.
Art. 70. Os fretes das mercadorias transportadas de confor-

midade com a tarifa n. 3 serão pagos fio acto do despacho, ex-
cago as efasseisa ites nas 3, e 5' clap:', querelo despachadas de
interior para a capitam quite, eodem pagem' os fretes na estação
da procedencia ou dastinataria, á vontade do expeditos'.

Art. 71. Os fretes dos generos sujeitos a deterioração, qual-
quer que seja a C'PtS,.'+' a gize I.c eençam, Serão paps no acto
despacho.

.1 n

Art. 72. Os P 'armes serão transportados de conformidade
tons a tarifa n. 4 (quadros arreceies as. l, la e 14) e pagam
seus fretes no ato do despacho.
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•.Art.' -73. Os cava -lios e burros mansos, de seita ou carro, e os
cães poderão ser :transportados nos.trans de. , passageiros, tendo
preferencia os que pertencerem a.pasaageiros que viajarem no
Ineamo trem.

Ar t. 74. Os cavalos e burros de carga. bois; porcos, cabras
carneiros, etc.. só serão transportados em trens de, mercadorias
OU especiaes.	 .	 •	 • ,	 •	 •

As cabras, carneiros e semelhantes, quando a 'pedido de seus
donos, puderem ser transportados nos tres de passageiros, apa-

	

,	 e
rão um frete duplo..

Art. 75. Só serão recebidos e despachados os animaes que
puderem ser aceommodados nos wagons que para „este fim viaja-
rem nos trens de passageiros ou- carga. , r	. • : -

0i . que exeeederem alotação desses wagons só Serão"tran-
aportados nos trens que se seguirem. 	 • •	 ..

Art. 76. Os animaes deverão ser apresentados a despacho-
pelo menos 30 minutos antes da partida do trem que . os tiver
de conduzir, quando estes- trens forem de carga, e 15 minutos
quando os trens forem de passageiros.

Os animaes, que por. -chegarem tarde • não puderem -mais ser
despachados, poderão ser transportados ,mediante um frete duplo,
que será pa,goma estação destinataria..

•Art. r77.. O • expeditor, que desejar effeetuar o transporte de
grande: numero de animaes, deverá prevenir a administração
com afitecedencia de 24 -horas, ou de 48 si o pedido 'for. de mais -
de dous wagnosa.

Art; . 78. -A, expedição dá animaes, que cofnprehender cinco
ou mais -wagons, . terá., um., abatimento de 30 0/. sobre, os
preços da raspeativa ...classe, e até dons conductores. dos
animaes: será . concedida. gratis „a passagem de ida. e volta de
2a classe:_

Em taes casos a presença do conductor d.os anirnaes poderá ser
exigida..	 .	 ,, •	 _ s

"O embarque e desembarque dos animaes, neste caso 	 eito•', • • será f
pelo expeditor e recebedor.

Art..79. Os animaes, que não forem retirados déPois de sua
chegada á estação destinataria,, serão recolhidos a,. alguma•
cocheira ou deposito, por conta e risco de seus donos;
sitie • ficam - sujeitos • ás- despezas de conducção essustento 'dos

	

.	 ,
animaes.	 • • r,	 -	 , •

No• fim de 30 dias, os animaes não reclarnadoá poderão per
vendidos por conta-e risco de quem pertencer, e para,pagamexito
das despezasa procedendcase . de... accorclo , com o art.:116
asss mesmas condições sficam ,sujeitos s oa pecinenos anlinaes e
as aves.	 .	 ,

Art. 80. As aves e pe,quenos animaes deverão ser . apresen-
lados bem acondicionados s em gaiolas, cestos, caixões,. etc.,
fechados, e pagam seus fretes pela tarifa n. 2, quando l
transportados nos .trens . de . passageiros ou mixtos pela
2a classe dá tarifa n. 3, quando transportados pelos . trens de
carga.	 •• ,	 . •	 -

Os que não se acharem acondicionados - 'convenientemente só
serão transportados sem responsabilidade. da administração. 	 •
- Art. 81. Os cães deVern Ser açaimados-e acorrentados, ;os

que não estivarem nestas condições só serão transportado; sem
responsabilidade da administração.:	 ,. • • -•

'Art. 82. A .administração sómente se respansabllisa pelosl
darrmoiou perdas no transporte , de animaes, provando-se, que
por culpa do seu pessoal foram alce extraylados';deriorados
mais tempo . do que. .o necessario para 'o seu , tranáporte,
maltratados durante a viagem ou excedida a lotação das wagons
e ainda assim. não . é , obrigada a imierimisação' superior ,a abaixo
fixada	 •

: Cavales, burros o semelhantes.., 200000 cada uni

	

Bois, .vaccass aetc 	 1008000	 »
Bezerros 	 • 2~00

• a Carneiros, porcos, etc  "	 10a000 »	 »
sa. , Aves as animaeS" pequenos 	 	 2$000 "	 • » -

Art.  83. A administração se responsabillsa, entretanto, -por
maior valor dos anirnaes, quando estes forem declarados no
acto do despacho e med;ante o pagamento de meio por cento do
IneSnlo- valor.

-Art. 84a0s anirnaes ferozes ou bravios só serão transportados
nos trens de carga ou especia,es. e em cmdições de perfeita se-
girrança.a juizo da administração.
—0a,seus fretes serão calculados pela lotação 'completa de um
.arro do animaes.,(sois cav,allos), , saiando e transporte - exigir o
emprego 4e uni .carro especial, ou pela 1° classe da tarifa n. 3,
quando, oá 'animes se -, apharenraccommodados cru caixões ou
gátola epuder o transporte aer efTectuado nos • carros 'ordina-.
rios eio trem,	 ,	 •

stes transportes não são obri gatorios, e quando effectuadoS a
administração não se responsabilisa pelos aniina.es.

'	 •.	 Transportes especiaes

Art. 83. O assucar não refinado, a. farinhas o milho, o feijão e
outros cereaes, as fructas frescas e as produtos de horticultura,
da zona servida por esta estrada, e despachados no interior, pa-
garão seus fretes pela 3a classe A que e calculada pela 3' classe
(tarifa n. 3) com o abatimento de 30 Vs.

Com excepção do assucir, os demais productos de que trata a
disposição acima, quando trazidos por qualquer das estradas de
ferro que estiverem em ralação de trafego ceia esta, pagarão seus
fretes pela 3a classe B, a qual será calculada corno acima, sendo
o abatimento elevados a 40 nas	 .

Art. 86. A canna daspachada como mataria prima para as fa-
bricas,"cujoá productos em sua • totalidade forem transportados
por esta estrada, gosará de um abatimento de 50 0/0 sobre a ta-
rifa ordinaria e 'classes porque tenha de ser despachada, qual-
quer que sejaVicieso da expedição. . • -	 -

Estes transportes, assim como os de que trata o art. 85, não
gosarão do abatimento concedido no art. 54.

Art. 87: Seraelevado a 40 a/s o abatimento de 20 0/, conce-
dido pêlo art. 54 aos transportes de - matarias primas (com ex-
cepção de canna, art. 86) assim como do combustivel e estrume
destinados ás fabricas, nas condições estabelecidas no art. 86,
bem assim do combustivel e estrume destinados ás estradas de
ferro que forem succursaes desta, quando estes transportes não
gosaremjá, de abatimentos especiaes estabelecidos nas concessões
desta estrada, outros dados em data anterior a deste regula-
mento.	 .

Art. 88. O material' fixo' ou rodante destinado á estradas de
ferro das fabricas agricolas e industriaes, cujos productos em
sua totalidade forem transportades por esta estrada, será consi-
derado-csmo accessorio de seus machinistnos, e como tal despa-
chado pelas condições'da 5° classe da tarifa n. 3. '•

Art. 89. A administração poderá elevar até 40 srs o abatimento
de que trata:o art. 54, quando' concedido a transporte de mu-
teriaes para construcção de edificios, fabricas, etc., em Jogares
atravessados pela mesma estrada ou para a construcção de pon-
tes em estradas que se dirijam ás suas estações, quando a re-
messa de artigos de uma só classe de despachos, apresentada c/e
cada vez, não for inferior a 40 toneladas.-

Esta concessão só terá legar quando os expeditores não gosa-
rem 'de outras especies, determinadas' neste regulamento ou
pelas concessões da - estrada.	 '

Art. 93. Os objectos precisos, ta.es como joias, dinheiro, ouro,
prata, pairarias, etc., serão transportados como encommenda
pelos trens de passageiros e sujeitos a uma taxa addicional de
50% sobre os preços d t, tarifa n. 2- e mais 1/2% do valor veri-
ficado- ou declarado de taes objectas. Neste caso é a adminis-
tração responsavel pelos valoree declarados.

Art. 91. Os objectas de que trata o artigo precedente, salvo
o dinheiro cru cedulas ou pequenas quantias em moeda metallica,
cujo valor :possa ser verificado, - só 'serão transportados em
volumes devidamente fechados e lacrados e pelos valores de-
clarados.

Armazenagem -
,

Art.92. Os objectoá, qualquer que Seja, a tarifa por que tenham
sido ou tenham de ser transportados, quando demorados nas es-
tações, por não terem sido retirados ou despachados, ou quando
ali permanecerem a pedido dos respectivos donos, ficarão nos ar-
mazens, plata-fórmas ou pateos das estações, por conta e risco
daquelles aquem pertencerem, sujeitos á seguinte armazenagem :.
- 1. 0 De 100 réis por dia e por 10 kilogrammas ou fracção de
10 kilogrammas de todos os objactos transportados ou a tran-
sportar nos trans de passageiros, que não forem retirados ou
despachados até ao dia seguinte ao da stia alagada á, estação do
destino ou expeditora.

2.° De 50 réis por dia e por. 10 kilogrammas ou fracção de
10 kilogramma.s, pelos objectas transportados ou a transportar
pelas condições das quatro primeiras classes da tarifa n. 3
(salso a decepção da clausula 4a deste artigo) que não forem
retirados ou .despachados até o terceis o dia, inclusive o da des-
carga, para, as mercadorias transportadas, e o da chegada para
as mercadorias a transportar, na estação da capital, ou nas
mesmas condições até ao quinto dia,nas do interior.Quando aches-
carga na estação da capital for effectua,da, depois das 2 horas
da tarde, será considerada como realisada na manhã do dia util
seguinte :

3.0 De 200 réis por tonelada me l rica. (1.000 kilogrammas). ou
fracção de torielada,palos artigos transportados ou a transportar,
pelas condições das 5' e 61, classes da tarifa ri. 3, que não forem
retirados ou despachados "dentro de quatro dias inclusive o da
Chegada, na estação da capital e seis dias nas do interior, salvo
o Caso de permanecerem os artigos nos wtsg,ões e, portanto, su-
jeitos ás disposições do art. 67; 	 .

.4.° De 1$-por 10 kilogrammas ou fracção de 10 kilogrammas,
e por dia de demora, ' com' excepção . samente, do da cheaada,
os artigos de grande:rico no transporte e de que trata o
art. 102, 	 •	 •.	 •

Art. 93. Os objectas transportados ou a transportar pelas
condições da tarifa n. 3 não pagam armazenagem nos dias de
domingo ou santificados..

Dispos:çÕes •eraes
Art. 94. No calculo dos fretes, etc., as fracções de 10 klo-

grammas, quando for esta a unidade da classe ou tarifa, serão
contadas por 10 kilog-rammas. -

Nas ciasses em que a unidade for a tonelada, as fracções in-
feriores a 500 kilogram mas serão contadas por meia tonelada, o
as superiores ai 590 kilog,rammas por uma tonelada.
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•
No leoa( i t ÉN o ia tI p'ch. as fraeçees menares sie 2a res serão

contadas par 2) raie.
Art. O. O cal allo dos :'ates etc., gera, feito solwe o peae bruto

dos voltemos.
Art. e3, Nenhum lespaeeo kte merandotaa, bagagem,

ele.. s ja anal for o ;te-alimento de (ele gosem, mera eflaeamilo
por meies da 309 raie para as dist oleias de 1 a :1) k ii. 'metros
iniausive inseripsão e quaesquer taxas addieionaee t galvo a die-
po Ação do art. 113) e de 500 reis para as distan 'as :superioras
a 30 kilornetros.

Art. 07. Oe saccos, vaidosa an was, barris ou ouirae envoln-
eras que tenham sei vi lo o sejam destinados ao trsueperta, pela
et.,,rada Ir fe ri .° para os Mennins, tio generoe a i'i iii au arti-
gos indostriaes pro luzi 1 , s no intavior a na soaa et e e .ess i de Pela
estrada. (a q ae no caso duslea sara atteetado pela chefe d•e
esatçãe expedidora tm dites pii.iduiitos) e quan io (. 1 .• vddi. serão
con.luzido4 padas bane	 mi'et'e1oni i 1ivre lo 1 teti e seio
reep nelbilidado.da a.lnieestraçãia

Estes objecto a quando deanorados nas estações, faam tjeitos
ás con • lies	 art. 02Si '2'.

.? ri. 0S. A . excele:ala dos transportes de bagagem riti' . acam-
es:tal : aia o g peassaaseiros. e que eareo f itos malta iti! a 	 asara,
de um ca ralo tio eXpe, til. ir (art. .11) todas as ditaiws aselaões
quer pelos trens do passigelra., 0,1 inxtes. quer p s de carga
e espeieeies, deverão sar eine . tualae me !lauta ti enuega. a • exa
pe Eito' ou SeilS agent i,•; de um can:lite:men GO sle des;Ite110, O
qual menciona á os no.:ia eLo reta Lente e da raealsalos, eeta-
Os de procedenci e e destiao, doeemação dos vo .,remes, sou nu-
mero e marcae, pasa, preço do trote e quantia pdree'ilda ou a
po caber. •

Estes cenho amentoi &verão ser restituidos á estrada no acto
da •nreaa dos volumes traneportadoe.

Os conhechnentes Iii d eaaelves na + terão nanlenn vaiar quando
per aess ias estranhae á estrada Les terem addicionales
q iler ObserVaii; -pes OU pa avras :nconvenient S, e 0 III verem ra-
suraa ou emendas Mia resalvailaa.

Una taxa de 40 raie será paeeebil t pai e inseripet a de cada
conheeimento, inclusive a eas •os vo.eius, assim como pos cada
cartão Ihs iransporta III . bagagam. •

Art. 99. No casa ile pard ou inutlisação tio ao:M.a:ativados
de tespacho ou carte,s.ela bagagem, o reeeeedor, depois de pro-
v. ', a sua i lentila Ia. pa ,;:4 . 2.111 recibo •em pe:01 tia talas) im-
presso, que lhe será forneei li pala estrada medi •nto i paga de
lii $ 'is. eia visa do qual lhe s:rão entregues oe oleiaeos trim.
aportados.

Art. 100. As exondiçõn aprasentadas por diversos expalitoree,
ceehn cata+ as des'tinadits a taxis de tini recebedor, fill0 podam
ser incluam em um só ceeheei incluo de daepaceo.
• Art. • 1I As matarias axidoe: vas •au intuartuna eis, 1.3es o!rno
p1)091110M 1b;..r0S	 1011•108	 agita-ale,

esseneias corrosiVaS, aubstaneitts de eimiao insnap:irta
ou periestses et"., comi, 1 ...ilidi:nu aquellas cujos envel:•eres pes-
sam oceasionar incendia, e3 setao transportadas ean anemia-
n't 'Me acondicionadas e actue teime de carga o iespeciaos,

Art. 102. A pot vora e (Miras SII:J3tUllelaS de grau le p ongo,
alem do sujeitas ás condições do artigo prscedenta, e não sor
obrigatorio o seu transport só poderão ser conduziaas quando
acandieionadas em duplos envo:ucaes ou em eáxa s do metal
devidamente fechadas e em dias para e-te Mn desigual .s. e pa-
garão 4) duplo du frete da, 1 , claseza da tarifa, n. 3.

Estas substancias só swão rocabidas nas astações nos ,lias em
que tiverem de ser transpartadas e deverão ser 1"W:inalas das es-
tes de,rtift9.tariag 1210 MoSITIO dia de sua chegada. 5/..if 1ua tio
pagamento da armazenagem estabele l•1a no art. 9s,

Art. Ió3. çI movnis, vidros, louças, gareafas, garr	 la!Kra
de barro,bahus de folhe. e outros objetoe faneis, devem sor a p se-
sentados devidamente engradados e empalhados, de met',
demi rasist ir aos chope is +nana trio- inthirsnities ao tr;usp,...;;Lo
por estradas de feno.

Art. 104. Os objectos que não se acharsm suffieiaatatnenee
acondicionados, os que eetiver un acoadicioaados uai in
imperfeitos, rasgados ou quebrados e os que não contiveram mu
endereço ou marca intellasivel, pAerão ser recue dos ou sana
aportados sem responsabilidade da estrada pelas teteias que
possam haver nu traj teto, fazendo-se este declaração me, respe-
ctivo conhecimento de despacho.

.Art . 105, A administração não se responeabiliea palast a varias
Inherentes á nat ure a das mercadorias, taes como a 'teteia sração
de fatiotas, diminedeão ordina.ria de peso, camoustão eepanteenea,
efferveseenela, evaporação, %auto de liquido, etc.

`ranham não se reeponsabilisa pelas avarias de outra qualquer
natureza desde que não houver noa involuares signal de estrago
procadentade negliaencia de seus empregados e nu 1 forem estas
avarias authenticadas pelo chefe da estação antes da entraga elos
objectas.

,Art.106. No cago da avaria ou pirli. resultante de estra,a) dos
volumes, ¥15,,) autheasiaa los use eoalleeitaerltOs, salvo c):
preristos neste regulamento, a administra jia seva respetisavel
unicamente pelo valor ?cal e immediato dos voltunes exteaviteltis
os <1ml/ideados e não peles luaros que de saia entrega aram espe-
rados, e mesmo awira Bá quando noe termos deste 'aguiamento
e leia CM vigor tiver o expaditor direito a esta garantia.

A indeaareseeão p slerá sei' falta 	 a eu(rega. de ,ettaes oh-
jectos (et d e sua importa:teia, O quando for vila	 ra.,10 .10 valor

itX,1 dos abjectos, ficam elle, pertencendo á estrada,
Qual" lo o valor da mercadoria for descouhecido, regulará para

a inileuttesação a dispo :sisão do art. 5).
• Art. 107. A ta,ta stalo nos re,speetivue conhecimantae
de despacha, nos ca os em ralo a admin:stração, por este ateia-
mente', :6 1 en réeponealelidade pelos trauspostea não a'eriga a
mesma ailminis ..a •çáo ks+e indetunistusees

Art. 103. Neo podara ser retardada sem pagamento de arma-
z neagem e com easponsabi:alade da administração a sabida de
qualquer ex edieão sol, o i +retexto de se achar incompleta a re-
mes a, salvo si houver falta de ole;ecto ou pesa. que cettstdua
parto integrante da um tiiit que sten ella falua depeeciaila ou

deveral t) eiu iodo o vaso o chefe da estação pai:sar ao
reeeto.dor tuna deeltr. , ção da adm. eucontrada..

Art. leg . Os. axpeditate 5 itU r eebekt,ires' s te..ão direito de re-
camai' ea estrada os oi ti( que cone areia de conliecient late; e
Ci l'iÓeS de deeraeim.

Art. 110. A respowiabdidade da administração pela; volumes
transpor La aiss. ainda me s mo os que e:»niveretn oWetoe pree.osos
rua iete ene antregai-oe sem o iiwnor indicio de levam sitia viola-
do	 eiaragados, e cessa •á eso a entrega doe objectoe tas dera
time . arios ti i eues lia;' tu. das coallecitrientos de diapacho,
salvo si 1,,laver soltri elle.; reclamação aeceit,t !Mo cher da, esta-
çào a que est•-ja prevista tias disposições deste regulamento, e o
as -limpar da reclainaeab não exiair verificação nos e olutnes.

Art. 111. To ia a raciallat.eão uttitto.puroWeeto tuna taxa inde-
vidaments•su'aada, pirda ou avaria, deverá ser 'imediatamente
dirl,:b la a o elle r,' da es t ação, de cutia decisão só poderá haver re-
curso 'p ra a ititininistraeão dentro de cinco dias.

Art. 112. A classificação e despacho dos voluenaa serre) feitos de
aacordo cem a dei . ' ;ração Is expeditores e a es*rada não é re -
pOnsavel pol.i conteudo doe volitam:Atte não verificar.

O expiei iter, entrei. ato, isodera exigir a verificação do conte-
nde dos seus volumes, sei do ato mencionado no conhecimento
da despache, e caLendo ao lat'SII10 exp,alitur a récomposiçãas dos
mesmos vidumri,,
" Art. 1 A adminietra,ão terá o direito de abrir os volumes
perante oe interessados, e na falta destee perante autoridades ou
testemunhas, quando mesta itar que houve falta declaração de
sset contendo, e se procedi no, a novo despacho, cobrando frete
duplo, dos 0:aectos perieneentes a uma ciasse superior á do ()es-
pacem e que não tenham sido thaniNstallos. Ou-Animo destes eles-
' acha; sara dobro tio estat n lecido no art. 06.

Nos casos acima os despaelais primitivos não serão alterados
nora se Atra nenhuma restituição das tasas deilee constantes. •

Si, porem, os ojeetos ia infestada:e forem de natureza dos
mencionados nos arte. 101 e 1-2 O expeditor iica suelto a uma
in 1 ta de lt it ?a a 2 054') 0 .

 114. .a eihnine:raeãi Iam o lirsito de deter os volumes
que em visas titatt+ regldu;iilefd,O st . acharem geei:duas a multa e
taxas addie	 e arma. el i a .:eux„ eu que pia' erro de calcei,
acharem sujei t•oe a differençaa de f saca ate, até que saja, elre-
levedo o reei+ seiva pagamenta, Si não forem os volltilieS retira-
dos, a admieistração poderá proceder á venda delias de accordo
como oe. arte. 115 a 117.

*Si o produto da ven ia não for sufilaiente para o pagataento
das taxas ate ,ilevidas, a zulinilliStraçãO poderá cobrar o exce-
dente judicialmente.

Os . n bieeto z; ,letidOS	 :lei tos a armazenagam.
Si os voatne e damaradis coa i verem maiorias das que tratam

os a Is. , 01 e 102, poderão ser estas vendidas dentro ao a4 horas
e de atearei° ama o art. 116. ou innutilieados sem nenleun.a atue-
ponsabilidada Ia admInistraçiiii, •

A: t. 115. C:: objeetc.s despaehadeie ou dapositadoe qua no tira
de 00 Xas cari l ados da alagada ao seu destino ou do elapissito, si
alies nào folhai despachades, vão tiverem sido retiradas dos ar-
mazens ou deactidelicia g , pateseacte., das eStaÇik , , SOrão vendidos
pela adminisanção por conta . e risco de quem peetencer pia:a
pagamento das deapezas a 	 e . ti verein sude.t0S.	 •

a,et , 1 16. a, vegeta des of tice•. is para pagamento de armazena.-
gana, frete:4, k . ftt. , será effeetueda pela administração sem outra
formalidade alem de annuncies pelis joreaes. Quando, !orem,
a veada ror da ammaas ou s.-alua:as. contendo qjbeetos dei que
tratam os arta 101 e 102, podará ser alia levada a ando inde-
pendente de annuncioe.

Art. 117. eetasello as rnereaS)rias ou volutnes forem remendos
pias destinata rioe, ou Treado estes forem desootilleci • lsai, 'os
artieoe sajeitos a e da mniticaron, ainda quando como tal não
tenham sido cansiderados no acto do despacho, poderão ser
vontlidos no flin do oito dias, por conta e risco de quem per-
tenc r, prosedtealo-se, dc accordo com o art. 116.

Art 1 i.. 'ano é obrigatorlo a transporte de objectas do'utee
peso ia livisive uperior a 1.0a • kilogranimas au do dimensões
que não pass mm ser acummodadus em um evagon doe de trans-
porte ordina.rio. Estes (.11tjectos, quando trausp atados, quaquer
que seal a tarifi e classe a que !satençam, pagam o frete total
dos carros que oeuttparem. salvo as expedições a que possam,
teme/ame aproveito , as disposeões do art a7.. 	 •

leira o cai.	 az/moto a des n ere; de!..z ii:S VOIMUOS paflalo esr
alugados os grandee guindaste medeanto as condições de
art. 12.1.
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Art. 119. O tranSporte de Veetos eoue exigirem° emprego de
um inater,a1 especial ou a. demora- dá um ou mais wagons onde
nã Paliou ver ,deevio„.3. -.além. de não, ser, obrigaterio, • sujeita . o •ex-
peditor pelas despezas do acquisição dos artigos necessarios
segurança do mesmo transporte, ou ás impostas pela modi•
licaeão • dervagons, trete& de trenS espeelaes para os conduzir,ete,
• Art. 120. A carga dos wagons abertos não . poderá exeeder

2,50 metros de largura e 3 metros de altura acima do nivel dos
trilhos.

Art. 121. Os grandes guindastes pogerã'o ser alugados á razão
de 20$ por um dia de seirViço e mais 1U Patoá Seguintes ou
fraeçã,o de	 •	 .„..•	 .,„	 „ e. • -	 . „ •-:
' Além do preçoacima será cobrado no prirneiro -dia 590 reis de
percurso por kilometro ou fracção , de kilométró; cont Ido do
deposito geral da emprezaaté ao Jogar onde ti ver de ser utilisado,
seja qual for o legar onde se ache o guindaste na oc asião
requisição. . •

taxa'. será obrada- todas as:Ivezes cplase tratnrdq ni
novoitrarisporte onquando no mesmo transporte houver uma
interrupção de serviço,domiais de. oito dias. 	 N•

;Art:. 122. Nos' casos de recebimento Ou entrega de merca-
dorias, etc.,' ou de parada do trens especiaes para passageiros,
etc., em qualquer logar que .não seja o recinto das estações, os
fretes e taxas serão cobrados como si taes expedições partissem
ou-. se' destinassm . .i estação. que. ficar im med otainente oleai.

Art. 123. A lotação dos va.gons não podera em caso algunrser
eitcedida. O expeditor será respon.savel pelas avarias causadas
nos vagons por seus agentes Ou trabalhadares.

„1,24.„A„s ;pessoas., que„estragarem qs„ caeros, estaçõps„. appa-
relhos' ou utensillos da estrada serão resP ,nàfiYeis pelos Elaninos
causados. No caso de so,re.cusarein zieindemnisaçao respectiva,
serão remettidos á autoridade policial competente.. .

" •Art. ! 125k :Nas estações...intermedianas . •sÓ Serã,o - • recebitlú ás
mercadorias que puderem ser transportadas no trens ditte alli
pararem.-

Igualmente não S5 despacharão objectos que devam ser trans-
portados,, :pelos tre23 t, de. carga_ ; quando dirigidos a estações
destinadas exclusivamente ao serviço de passa freirbs.- •

Art. 126 A,,,administração -poderá ,,transporbtare- por convenie
as mercadorias etc, que não ste acharem classificadas ou não
forem similares; devendo clasSifical-as logo depois, ouvindo o
engenheite:i1 SÇal.: 1 ••1	 % n1'	 k5

Art. 127. Os abatimentos concedidos por este regulamento ou
por quaesq net outras, concessões, fut u ras, sem, clausula pásiti E'-a;
se -referem somente aos fretes propriamente ditos, -e não ás taxas
especiaes de seguro (ad valorem), aralaZenagenri, guindaste,
inscripção, etc,	 -

Art. 128. Os favores concedidos aos„productoS da zona servida
pela estrada se entendem á • iena -Percorrida pelas estradas de
ferror,q ire, com ellaese ,figareme . • . , • , „	 ..• 
'Estes 'favores em • caso algum serão concedidos _quando os• •generos forem despachados da capital para o interior. .
Art. 129. As malas do correio e seus eonduct,lres, que se apre-

sentarem munidos de certificados ou guias da reswctiva admi-
nistração, serão transportados gratuitamente, e bem assim os'
dinbeiros da Thesouro Nacional ou estadoal, por conta e risco do
governo.

Serão ta•mbem transportadas gratuitamente as irmãs de
oxidada, p.ena,ca,tregi,dops,passageiros em serviço do governo,
o 150 kilogranimaS de bagagem ou carga.	 •

O que demais acceescer nos transportes por conta do governo
ficará sujeito a todas as condições Idos transportes ordinarios e
pagará seus fretes cota um abatimento de 20 0/..

•Si transporte: for de Presos ou tropa, o abatimento será,
de-50 0/.,.	 •

Estes. transportes serão •Eeffectriadas em vista de requiSição do
governo ou seus delegados devidamente autorisados.

Nos transportes do governo as viagens de ida e volta serão
contadas por duas viagens singelas. ••

Art. 130. Os objeetos embargadas .011,W.11110rNlos,,,por,..2et0.. dc
auteridadeederepetente lar-alento-Ser entregares, ktes efileiaesea
quem incumbir a execução do acto ou aos depoSitarios ndirieades
para o caso, mede-ante a entrega ao chefe da estação de urna
contra-fé do mandadG e declaração do recebimento dos objectos.

Estes, objectos não. poderão ser retirados das. estações „antes .de
eirectuadO o•Pagarnento dos- fretes -, armazenagem e Mais taxas ia
que estiverem sujeitos.

•Wrt. 131.' As mercadoriaS elibargad.a -Seerribora ã. deí,spachadas-,
Mas-ainda não embarcadas, riao ficam Sujeitas a freta,,porára
15, armazenagem quan•) não retradas daitro do prazo em que
poderiam ser:Mapa:abadas livres de'sta .imposição,(art.:92)e:

mqua.,..porém.) já se ,aclia NEM eMb areadas, e --tiverem - . de • Ser
descarregadas serão consideradas como transportadas e SujeitáS
a. frete. 	 _

Art. 132. QiitteSquer eVáumes- TeColliidos ás estações -para
serem transportados e que,, a, peclidee,des interessados, forem
retirados • antes de effectuado o transporte, ficam sujeitos ás
mesmas condições do artigo precedente (art.. 131).

Art. 1:33. Os objectos esque...-idos nas salas, ,de_ espera. ouros
carros , eto,iserão recelbidos ao deposito central da empreza.

Estes objectos, quando pão, procurados, serãp . eonsiderados
abandonados e sujeitos ás condições dos arts. 115 a 117.

,	 .......	 .	 ,	 .....
Ar!.. 134. I) ts importaueias recebidas. por armazenagens, por

fretes do objectos não'. desPaChadOs, per trens ..speértie,s, 'C.a:Tos
alugados, multas e quaes'quer.entras que». Elo •sej.un . de bilhetes
de passagens ou que não. constelu.doconheeimentos de despacho,
os agentes da, estrada darão,recilio anS„interessadoS ;

.Art. 135. A administração podeeá.., passai- c.ertidões .de  despachos
ou outras que puder extraliir de seus livros, ndeante q taxa. de
1$ de, busca por uni Mei ci..14irL gOrrente. ou „decorride entre a data
do perdido da certiçlão e a em que seeffáctirou, á . cousa &Ore-gins
se certificar, e mais 1$ por pagina 'que se tiver de escrever corno
certjdão.	 ,	 .	 ;	 ,	 • ,

Art: -136. ás empregados da estrada deveria ministrar aos
expeditores ou passageiros todas as informações, necessárias para
a intelligencia e curriprimento das presentes histrueçõee' . e que
lhes, fErern pe Uda.p.es in_áfilOs• -j:	 • •	 I -	 - -

Art. 137. Os,agentes da estrada.; não, poderão exigir outro
fretes ou retribiliçõeS de qtralquer na.tteeea,,que. irão se acharem
eSpecificados nes(e,regulmnentpe e Eirifas anne,xas. .	 ,

,133. Por (jualficer ,infracção deste regia:ui:ente _Ou outras
faltas cornmettilas em Serviço, :a administração poderã sujeitar
seus empregados ás seguintes penas :

1 2 , admoestação particular ;	 .
dito registrada

3°, 'multa ;
41 , suspensão do exorcicio ;
5°, demissão.	 ,

	

,	 Telegrapho .
'• Art. 139. Os telegrammas serão aceeitolt em todas as estações

onde houver opparelhos ,telegrEiehicos, - desde as O -horas da
manhã.gté. ás fi horas da tarde, tanto Enos, dias,ruteis como nos
santificados,. salva nos pontos em -que for collocado um apparelho
para serviço occasional.
,-EArt..,_140. 03 telegrammas serão transmittidos na ordem

seguime:	 :	 • :1,..
1,0 Telegrammas urgentes em serviço da estráda;
2.° Ditos do governo ;
3.9 oitos da-s.auteridadess 
4.° Dites urgentes particulares ;',
5.9 Ditos ordinarips em serviço da estrada ;
6.0 Ditos idem particulares.

„Art. 141. Os telegramm •s de importaneia,devrão -ser -escriptos
pelo preprio Punho dos expedjtores sou Setistepresentantes recO-,
nhecidamente• auteriVtdes,;:com tinta.. preta e de enlodo que
possam sér. lidos facilmente lettra por lettra: Não conterão
abreviaturas, rasuras; palavras emendadas ,ou....inutilisadas t.yor
meio de riscasee devetneindicár o ,n,ome da estação do destino
e o nome e reEidencia (rua e numero si for em 'povoado)
do destinatario.

•Q expeditor.(Ie teleg,rainma, é, obriga, a provar „identidade de
pessoa, quando dli'o .exigir a estaeão -de proeetleecia.i.

e 142. „prell i..1) ida a Reeei t240 ,de q alq iier tetegr a Mina
contrario ás le's, prejudicial:O segurança ,,publiea„, offensivo
mera). i103 loas costumes, ou prejudicial ao serviço da estrada.

•r..PrOli ii n id e o,,Ease das cifras secretas, 	 „...!
Art. 143. 03 telegrAliljna3 Urgentes deverão ter esta declara-

ção e pagarão taxa dupla.
Art. 194:- Os telegrammas, , Particulares. de mais: de cem :pas•

lavras poderão ser retardados,' para 'serem:etrans.nittidos outros .
mais breves, embora aeresentados posteriormente.

Art..,145. Muitos t•iegramma.s.suécessivos: do mesmo- expe-:
ditor . para) oernesmo _ou :diferentes ,dag.tinatarids, não poderão
preterir a transmissão de outros telegrammas embora entregues
postgiormenti	 , 1 it . ,,,41 , 0f-,1 , 0 1E:

; Art.: .146- A. apres.entaçãp :do • telegranimri c.certifleada pon

L'	 I	 11.,	 11	 ,	 I:.

um recibo entregue ao expeditPr; . ° qual deverá exhibil-o em
caso de reclamação. 	 .7	 1-. 1'111:

Art. 147 Nos casos ordina elos a transmissão dos telegrammas
será -feita segundo itordem de Stia apresentação na estação,

Art. : 148.. A. administração tera direito de int'ekiNeinper
transmissão de telegrammasepartichlareS . por teMpp isedeternii-
nado. si assim o exigir 'a urg,enda	 ge'rviçb 'dti, estrada ou do
governo.

Art. 149. O communitn»te- pd.ará.,:caigir_da estação desti.
nataria a repet'ção integral do telegramina pagando uma taxa
igual á da, transmissão.	 • :•'. =	 -

Esta, exigencia, porem,- só poderá realisar-se ante%'da trans.
missão do telegrarnma.

Art 1 50,- Os ,t-eW•g ~ PP(1€111á S9r, aerrom pi d o, ou •i
sado antes de terminada a sua transmissão a pedilo do com-
MUnicantO, sem ser restituida a taxa,

Art. gu15ltç:. Nat,,i,ilas n,,ipo'lávras observar-se-hão asreg 
"4 {. 4.,	 na,

1°, tudo ue o communicanle esereven.paap, ser tratismitedo
entrará na contagem das palavras; com excepção dos nomes

	

'	 •',I 41	 ; 

do expeditor e do destina.tario e sua ..residencia, assim como as
virgulas, pontos, traços de união e aceentuação

2°.,.toda pJla,vin•composta, escriPtairle modoque 'forme unia
só-corno; tal. será contada; .si porém, forem escriptá separada-,
mente. .8,S, vades. do, queolla:se compuzer,: oa mesma reunidas
por tino de. união, -serão contatlas como outras-tantas , palavras-'

3', todo o:caracter alphabetico, ou numerico isolade.tedwa
palavaeaLou.particula seguida de apostrophe, será contada como
uma palavra;



Po: I e por kilometro
»
» » »
o .0

e!asse

de 1 a 30 kilometros
de 31 a 60
do 61 a 90
de 91 em deante

ealte	 j;#4 lW'ilitittto . Mie Mi iPógéereis• 111191 1

4°, os numeres eseriptos em algarismo contar-se-hão como
tantas Palavras (anatas forem ~assarias para exarimil-as.

Art. 139, Não serão taxadas quaesquer palavras ou saanaes
acaraseantados no inua esae do serviço telegs, pine°. bem como
a tf- ,,as, hora da apresentação do telegrainma, nem o legar 4.1it pro-
cadencia, sinão quando o curamunicante os inscrever na minuta
e exigir transmissão.

Art. 153. As taxas dos talegrammas serão pagas na estação
de partida e no acto do ser o teIegramma apresentado e de
accordo com a tabelta annexa e disposições seguintes

1 0, a tabella annexa se refere aos telegrarnmas que contiverem
até 20 pa'avras ;

20, por cada grupo palavras excedentes e até 10, se pagará
uma taxa igual as primeiras 20.

Art. 154. Alé m das taxas de transmissão acima, serão mais
cobradas as seguintes pela entrega dos telegrammas

1°, 200 réis pelos teiegrammas destinados aos bairros do Re-
cife, Santo Antonio e S. José, da cidade do Recife

2", 5(10 réis pelos destinados ao bairro da Boa Vista, da mesma
cidade ou outros logares a menos de tres kilometros (meia legua)
da estação;

3°, 1$ pelos destinados ás localidades situadas de tres a seis
kilometros ea estação de Cinco Pontas, da estrada ingleza, e
assim progressiva men t e ;

4", os telegrammas quetiverem de ser transmittidos por ou-
tras linhas, além da taxa de portador para a entrega, pagam tio
mais a respectiva taxa de transmissão devida a outra linha, da
mesma farina os que se destinarem ás estações posute.a ficam
sujeitos ao pagamento da taxa de porto e registro

5^, os telegrammas expedidos para o interior a entregar em
resIdencias a menos de uni kilometro da estação não pagam
taxas de portador.

Art. 155. O mesmo telegrama-ia dirigido a mais de um data ina-
tario e para a mesma estação pagará, além da reapeauaa taxa
de transmissão pela primeira, mais metade por cada um dos
outros.

Arl. 156. O eommunicante poderá pagar de antamão a resposta
do telegranuna que apresentar fixando o numero de palavras
antes da assignatura e escrevendo a declaração—resposta paga
para... palavras.

Art. 157. Si o numero de palavras da resposta paga previa-
mente for maior, o excesso será pago pelo renunciante como um
novo telegramma ; si for meu na não haverá restituiç'ão.

Art. 158. A resposta, para ser transinittala, deverá ser apre-
sentada ,dentro dos oito dias que se seguirem à entrega do tale-
gramma primitivo . ao destinatario; rara deste prazo ficará sujeita
a nova taxa.

Art. 159. Os telegrammas, cujos originaes não contiverem in-
dicações para a entrega, e aquelies cujos receb dores não forem
encontrados, ficarão retidos nas estaçr.es destinatarias até sereia
procurados por pessoas competentes.

Art. 160. 03 portadores incumbidos da entrega de talegra.
mas não serão obrigados a esperar pelas respostas, nem delias se
poderão incumbir quando houver taxas a pagar.

Art. 161. Na auseneia dos destinatarioa, os telegrammas :serão
entregues ás pessoas da familia, empregados, criados ou hos-
pedes. salvo si o communicante designar na minuta pessoa es-
pecial; em todo o caso, o boletim de entrega será assignado por
quem receber o telegramma, declarando que o faz pelo destina-
tario.

Art. 162. O communimate terá direito á restituição das taxas
pagas, si o telegramma não chagar ao seu destino por falta do
serviço do telegrapho, ou quando estiver alterado a ponto de não
satisfazer ao fim destinado.

Art. 163. Os empregados da estrada serão obrigados a guardar
o maior segredo sobe 03 telagraminas e e4arão sujeitas, pela
extravio deites e divulgação do seu contendo, ás leis que ga-
rantem o sigilo das cartas confiadas ao correio.

Hastes doo itab.rirada

TARIFA N. 1

PASSAGEIROS

Os preços das passagens das duas elasse3 serlio 1" 1ca-cu.......03 GO
seguinte modo :

14 c la.se

Por um passageiro e por kilometro, de 1 a 30 kilometro4, 50
réis e de 81 em deante, 40 réis.

21 classe

Os preços desta classe serão iguars á metade dos da P classe.
No resultado dos calculas as parcelas inferiores a 50 réis sarão

desprezadas e as de 50 até 100 réis serão contadas como 100 réis.
As distancias inferiores a 500 metros serão desprezadas e as de

500 metros até 1.000 serão contadas como 1 kilometro.
Os preços das passagens de ida e volta terão um abatimento

de 25 0/,, sobre duas viagens singelas.

TARIFA N. 2
BAGAGENS E ENCOMNENDAS, ETC., PELOS TRENS DE PASSAGEIROS

Frete por 10 ltiloo-tonmas
Os preços serão calculados pelos da l s classe da tarifa a. 3

com o augmento de 10 ";

TARIFA N. 3

:nIERCADORIAS ETO., PELOS TRENS DE CARGA

Os preços das quatro primeiras classes serão calculados do
seguinte modo

Frete por 10 ltilogrammas

ia classe

Por 10 kilogrammas e por kilometros de 1 a 30 kilometros 5 reis
a. >>	 »	 »	 :a	 » 31 a 60	 *	 4 »
a » sn » » » 61a 90 ia '3»
» » o a 0 in 91	 em deante... 2 »

9s classe

Os preços dasta classe .serão iguaas a 06 0/ dos preços calcula-
dos para a I . classe.

38 classe

Os preços desta clame s:31 s il0 iguaes a 33 aa dos 'preços:calcula-
dos para a 1' classe.

3' classe A e B
Os preços destas classes serão OS mesmos calculados para a 3a

classe com um abatimento d ,t 30 a'. e 40 aio raspectivamente.
4-, classe

Os praços desta classe senis iguaes a 22 0/  doa preços calcula-
dos para a 1 4 classe.

14-rte por tonelala (1.0.90 kilogrammas)
52 classe

Os preços desta dessa serão calculados do seguinte modo:

Por tonelada e por kilometro de I a 30 kilometros 80 réis
» »	

•	

da 31 a 60	 35 o
• o. 0	

•	

de 61 a 90	 s.	 25 »
• >	

•	

de 91 em deante	 20 »
6,1 classe

Os preços desta classe serão iguaes a 60 "/ 0 dos preços calcu-lados para a 51 classa,

TARIFA N. 4

ANIMAES

Frete por cabeça

• Os preços das trec classes desta tarifa serão
seguinte modo:

24 classe

Os preços des:.:1 classe serão iguaes a 60 0/0 dos preços
lados para a la classe.

33. classe

Os preços desat classe serão iguaes a 18 0/,, dos preços calcula-dos para a l a classe.
No resultado dos calcules as parcellas inferiores a meio real

serão despresttdas e as de meio real até um serão contadas
como um real.

As distancias inferiores a 500 metros serão de,spresadas
e as de 500 metros até 1.000 serão contadas como um kilo-
metro.

CLASSIFICAÇAO DAS MERCADORIAS

TARIFA N.

24 c.ta:se

Appa relhos do prata, para mesa, ou outros metaes preciosos
(1/2 0/0 aft vAlorem).

Colheres de prata ou ouro (1/2 aa at1 valorem).
Dinheiro (aa, acl valorem).

calculadas do

80 réis
30 o
20»
15 s.

calou-



Balões.
Bamb'nellas.
Bandeiras.
Bandejas.
Banha para cabello.
Bastidores para theatros.

• Bengalas.
Bilhares e outras mesas ou taboleiros para jogo e pertepoes.

AI' •Bolos.
Bonecos e outros brinquedos.
Bonets.	 _
Bronze em obras de arte.
Bustos.

classe
Bacias de arame ou metal semelhante.
Bahús vazios.
Balaios.
Balanças de latão ou metal semelhante.
Banheiros i !em, idem.
Brabante.
Bebidas espirituosas espuraaiges,_ e, outrz ,w . não, cle,ssiticadag.
Biscoutos e bolachinhas.	 • 't	 "

• Bolsas de viagem vazias.
Borrachas em obras não classificada.
Burras ou cofres de ferro ou madeira.

3 classe
Bacalháo.
Bacias de Flandres, ferro ou estanho,
Balaios ordinarios do paiz.
Balanças de ferro ou; madeira.
Baldes.
Bancos de carapkna.‘
Banha de porco.
Banheiros de madeira, ferro ou estanho.
Barracas e pertences.
Barricas e barris vazios.
Batatas alimenticias.
Idem idem, produzidas no zona da estrada vid. art

--Bejús.
Bilros.	 - • -
Boiões ordinarios vasios.
Bolacha ordinario.
Bombas hydralicas.
Borracha em bruto.

• Bronze em bruto.
Idem para rodas.

Cabellos.
Cabos de linho ou metaL
Idem para ferramenta.
Cadeados.
Cadernaes.
Cadinhos.
Café moldo.
Caixas vazias de madeira, folha ou paP31ão.
Caxillhos sem vidro.

Cachimbos.
Caixilhos com vidros.
Caixões funebres cobertos de panno.
Companhias.
"Canna da India.
Candieiros.
Canivetes.
Carrinhos para crianças.
Cartas para jogar.
Carteiras de algibeira.
Chapéos.
Idem de sol.
Chumbo de munição.
Cristaes em obras.

Bambú.
Barro (veja o art. 85).
Borra de azeite, gaz, vinho e vinagre.
Botijas vasias.
Breu.

5" c'asse
Baleeiras (pagando a lotação do wagon,que oc,2upar),.
Barracas e pertences, idem, idem.	 '

6' classe
Bambú (pagando a lotação do wagon que occupar).
Barro (idem, idem),
Breu (idem, idem).

4, cicis,e,

11 classe

22 classe

C

a classe

85/ 3° A.).
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Esporas de ouro ou prata (1/2 0/0 ad valorem).
G rfos de ouro ou prata I/2.°/- 	 'valorem).	 .
Metaes preciosos em Pruto ou em obras (1/2 0/. ad valorem).
Obras de ouro,--pratO pedrarlas;idle:'(P/2-,^/o tad,vlitoreo)'.' 5 •
Ouro' em bruto ou em obras (1/2 0/0 ad walorein).
Pedras preciosas (1/2 0/„ ad valorem).	 ••
Prata em bruto ou em obras (lj29j a4 valorem)."
Relogios• de ouro e Wata.(1t2n6-act-roatéí-e)à)-:'''

-.C:7•?;14-	 •..

TARIFA N• -3

,
P classe'

Acidos mineraes.
Águas odoriferas.
Agua-raz.
Alabastro em obras.
/alcatifas.'
Animaes empalhados ou embalsamados.
Apparelhos para gaz.
Apparelhos delfietaelporcellana, louça ou vidrp.
Arandelas.	 •
Armação envernizada para lojas, etc.

4¥0Idem- para igreja.
Armamento de qualquer especie eseus,pertences.

'elliáSificãeloS: 4"	 "" -
Idem de ci.-Afeitaria, idem.
Idem de cutelaria, idem.
Idem explosiveis e infianimaveis .(veja art. l42)..
Idem para fumantes.
Idem de luxo não classificados.
Idem de relojoaria.
Idem de sirgueiraria.
Aves empalhadas ou embalsamadas.

2a classe
Aguas medicinam
Aguardente ou alcool estrancreiro
Alfazema.
Alhos.
Almofadas.
Almofarizes de pedra, cobre ou metal semelhante.
Anhnaes pequenos em gaiolas, cestos,'-""
Arame de latão ou metal semelhante.
Armação ordinaria para loja.	 •	 ,Arreios e pertences.
Artigos de c)bre ou metal semelhante não ela csificados. -
liem de pacotilha idem.
Idem de papelaria idem.
Ay,es ,em ganias, cestos,„ete._
Azeitedoce ou outros finos.

3* classe
Abanos de palha ordinarios.
Aço.
Agua.
Aguardente ou alcool do pais.
Alabastro em bruto.
Alambique e pertences.
Algodão.
Almafarizes de ferro ou madeira.
Alpiste.
Ancoras e ancoretas vazias.
Aniagem.
Arame de zinco ou ferro.
Arbustos ou arvores vivas.
Archotes.
Arroz.
Artigos do ferro, zinco, folha de 1Fandres não classificados._
Assocar.
Idemproduzido na zona da estrada (veja art. 85 .,.:3 L classe
Azeite de mamona, peixe ou outros ordinarios.
Azulejos.

41 classe,
Aduelas.
Alcatrão.
Alfafa.
Arados e pertences.
Arcos de ferro ou madeira.
Ardosia.
Areia.
Argl'a.
Asphalto.

6' classe

Agua (pagando a lotação do wagon que occupar
Alcatrão, idem.
Alfafa, idem.
Arcos de ferro ou madeira, idem.
Audrosia. idem.
Areia, idem.
Argila, idem.
Asphalto, idem.
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Cal estrangeira.
Calçado
C tnos de cobre.
CApachos.
Carne em conserva.
Carros funebres desmontados e suas pertenças.
Carros ou cabrioleis, idem.
Castanhas estrangeiras.
Cebolas importadas.
Centeio.
Cêra em obras.
Cevada.
Chã.
Charutos.
Chifres em obras não classificadas.
Chocolate.
Cigarros.
Cobre em obras não classificadas.
Colchões e almofadas para camas.
Colheres de metal e outras.
Cella.
Cordas diversas.
Correame.
Correntes de latão ou metal semelhante.
Cortiça em obras.... .
Couros cortidos, envernizados, etc.
Cochins.
Crinolina.

easse

Caça.
Cacão.
Cachimbos de barro do pati.
Café em grão.
Caivões funebres, cobertos de panno ordinario.
Caixõesi vastos.
Caldeiras de cobre ou de metal semelhante.
Camas de lona.
Camarões.
Cangalhas.
Capoeiras.
Carangueijos e semelhantes.
Canmuha.
Carne salgada, verde ou secca.
Carroças desmontadas e seus pertences.
Cascas de arvores para atanar couros.
Cassuaes vazios.
Castanhas do paia.
Cavalletes de madeira ou ferro, ordinarios.
Cêra em bruto.
Carmes não classificados.
Idem produzidos na zona da estrada (v. ,,ja o art. 8. s. :5" A).
Chapeos de carnaúba ou com.e.
Chumbo em obras não classificadas.
Circo e pertenças.
Cobre em folha.
Cocos para tirar agua.
Idem umes.
Colheres de madeira do pai&
Coltunnas de ferro.
Cordas divers.4 do paiz.
Cortiça em brute.
Cortiços de abelhas.
Couros seccos, frescos ou salgados.
Céros.
Crina.
Christaes em bruto.
Cubas para distila.çá.'o, etc.
Cuias.

sse

Cal do paiz.
Caldeiras de ferro.
Canna de assucar (veja o art. 86).
Cannos de barro; chumbo, ferro ou zinco.
Capim.
Caroços de algodão.
Carros de mão.
Carvão animal, mineral ou veg...tal.
Cascalho.
Cascas de ceco.
Chapas de ferro ou zinco.
Chapas para fogão.
Chifres na bruto.
Chumbo em bruto.
Cimento.
Cinzas.
Cobre velho ou em barra.
Coke.
Correntes de ferro.
Cravos de ferro.
Creostito.
Crivos de ferro.
Crueira.

Cylindros de ferro.
'

cla~
”7:t

Cadeiras de:ferro (pagando a lotação do 'sugou que °empa-
rem).

Galgas, idem, idem.
Carros funebres, ideia. idem.	 . •	 •...
Carros ou cabrioleis .de passeio, idem, idem.
Circos e pertences. idem. idem.
Columnas de ferro, idem. idem.
Correntes de ferro, idem, idem,
Creos(t,), idem, idem.
Crivos c1 ferro, idem, i 'em.
Cylindros de ferro, idem, idem.

Ga classe

Cal do paiz (pagando a lotação do wagon que °ocupar).

63 c'asse
„

Canna de assucar, idem, idem, (veja o art. 86).
Canos de barro, idem, idem.
Capim idem, Idem.
Caroços de algodão, idem, idem).
Carroças (idem, id m• 	 .	 , .
Carvão animal, mineral ou vegetal, idem,idem,(veja art. 87).
Cascalho. idem, idem.
Cascas de côa°, idem, idem.
Chapas de fera° ou zinco,.ide.m idem.
Chifres em bruto. idem, ideal.
Chumbo em bruto, idem, idem.
Cimento. idem. Idem.
Cinzas, idem, idem.
Coke, idem, idem.
Crueira, idem, idem.

t

/3 classe
Doces estrangeiros.

2' classe

Drogas não classificadas.
esse

Doces do paiz.
.Dorment. s de madeira ou ferro.

6a c'asse ,	 .
Dormentes de madeira, pagando a jotação do waeon que occu-

parem.
E

classs
Esca.rra.deiras finas.
Espelhos.
Espingardas e semelhantes.
Essencias ou extractos nãc classificadas.
Estampas.
Estantes envernizadas.
Fstatuas.
Estopim (veja o art. 102).

2a classe
Encerados finos.
yquipamento militar não classificado.
Escovas.
Espanadorea.,
Especiarias não classificadas.
Espirita% idem.
Esponjas, ilem.
Esporas de metal.
Estantes ordinarias.
Esteiras estrangeiras ou outras finas.

3a classe
Encerado ordinario.
Escada de iníio e outras.
Espumadeiras.
Estanho em obras não classificadas.
Esteiras ordinarias do pais.
Estopas em fazendas ou obras não classificadas.
Estrados de madeira.

4a classe
Eixos de ferro.
Embira.
Enchadas.
Estacas e fachinas para cercas.
Estanho em bruto.
Estopa, idem.
Estrume.



Gesso.
Gigos e outros cascos vazios semelhantes.

'GOthiha de inàhdio'care otAraS	 ' '
Idem,,idem produzidas na zona da estrada (veja art. 85 3t-A).
Grades de ferro ou madeira.
Graxa animal.
Grelhas de ferro.
Guaritas.
Guindastes e guinchos.

42 classe

Grad,es de ferro ou madeira 'para lavoura.
Guano.

. Ã . ,	 ,	 ,r	 ÇNs.g,,f

Jogos de qIalquer q'ialidade `e TiOrt:ences:
.2a -éldsie
;	 ••••••-e •
43 classe

	

50 'classe	 .,: to!. :;

Jangadas (pagando a lotaçãox.10.wagon que °ocuparem).

'Junco da India.

Junco do pais.

nuinter OFPTOIAL	 Fevereiro [1893] €4313

4asse n
Eixos de Nr Q ,(pagg,ndQ„.?...,100,4Q .c1,03vagen.,,,que,.0coupar).
Escalfares .(pagando a lotação ao vagOn que occupar).

6° classe,r.
Embira (pagando a lotaç'ão do wagon que occupar).
Enchadas (idem idem).
Estacas e fachinas (idem idem).
Estanho em bruto (idem idôin).
Estopa em bruto, (iderwidem),
Estrume (idem idem, veja o §rt. 87),

Fazendas de seda.
Fitasdo-wla,

‘Fleres
Fogos artiticiaes.
Fructas confeitadas.

2a classe
Facas e facões.	 tv'n • -01
Fazendas diversas não classificadas.
Feltro.
Fios de algodão ou lã.
Fitas diversas.
Flores naturaes. • "

3à classe
,Farejo.

intiar'dé	 -trittded otttrià!"
Idem, idem produzida na zona da estrada ( veja art. 85;3° A).
Favas, idem, idem.
Favas.	 -
Feijão.	 t	 *.

Feijão produzidb fitt Zona a e ,ra,	 veja ar . a, a .t"-	 14 	 "à"'
Ferragens ordinarias não elasaificadas.
Ferramenta de carapina, ferreiro e outras não classificadas'
Fibras vegetaes para cordoaria.
F:os telegt,raphices.
Fogareiros.
Fogões do ferro.
Folhas de cobre.
Folies.
Forjas. -
Fornos diversos,
Fressuras.
Frutas frescas. •
Idem, idem, I. roduzida na zona da estrada (veja art. 85, 3a A).
Fumo do paiz.

classe
Ferro.
Ferro velho ou em arco, chapa, barramnovergá.
Flor de can nas ou outras para enchimento.
Folhas de Plandras,.oihnnbo, bstaisiio;ferro ou zinco.
Fôrmas de ferro ou barro para assucar.
Fornalhas é fornos de ferro para engenhos.
Fouces.•

53 classe
Folhas de Flanelpes,?ehumbot:-estemho, ferro ou zinco (psgando a

lotação do vagon que °ocuparem).	 • -;,:r.7111
Fornalhas e fornos de t•rro para engenho (pagando a lotação 4o

vagon que °ocuparem)
6.1 classe	 •

Perro velho ou em arco, chapa, barra ou verga (pagando a lota-
ção do vagon que °ocupar).

Fôrmas de ferro ou barro para assuca.r (idem, idem).

,	 ia classe
Galheteiros.	 —
Garràfas.de crystal e vidro Co.

Gelem.
Gesso em obras não classificadas.
Globos geographicm.
Granadas.

23 ' classe
Gaiolas.
Garfos de metal e outros.
Gelo.
Gomma arabica e outras não Classificadas.
Graxa para calçado.

3" classe
Gamellas.
Garrafas ordinarias.
Garrafões vasios.

•Claxetaa
•Gas.(kgrozene).
Gengibre.
Gereres e giquis.

Grades de ferro ou madeira para a lavoura (pagando á lotaçao
dos vagons que occuparem):4',::

Guindastes ou guinchos ,(pagando a letaçã'a do vagon que
°ocuparem.)

64 çl,ass!e,
Guano (pagando a lotação do wagon que occupar. Veja art.87).

11
22 classe

Herva mate.
Idem medicinaes.

32 c:asse
Hortaliças frescas.	 • •

Hortaliç , s frescas produzidas na zona da estrada de ferro (veja
o art. 85, 3a A).

12 classe
Imagens.
Instrumentos de cirurgia, engenharia

cadas. ••t,
1° "casse

Instrumentos de musica,
Isoladores de poreelan i. ou vidros para

2a classe
Impressos.

32 cla•se

Inhames e semelhantes. 	 L	 0•77,1-,r)'=•:
e. Idé. idein 'pród.usidos ná 'zona da estrada (veja o art.
85, 3'A).

Isoladores orilinarios para telegrapho. 	 •
4° c:asse

Instrumentos aratorios para lavoura não classificados.
n
Va CEA , Se

• ••••	 r •	 t,

. ,:•Inár-untenkos-,..argórios. pagq. lãvdtira não classificados '(pagan-
do a lotação do wagon que occupar).

cic.ifs4k
Junco do pais ( pagando a lotação do wagon que °ocu-

parem).

Lanternas e lamp
Leques.
Louça.
Lustres.
Luvas.

22 classe

Li em obras não classificadas.
Lambrequins de madeira ou ihetal.

jáatãlnoPaèrmi'"s.IibrasJfiã,ó•.•classificadaS:
Legumes .epl conserva.
Leite :;em bonSerVa'.
Lei,tões.
14coi'es. -	 •	 `..3
Lira' Ifa` de 'ferio jaaa roká:
Livros.
Louza para escrever. 	 -

,	 32 claSse
Lã em bruto.
Ladrilhos de azulejo ou marMore.
Lambazes.

- h.	 •.1a ,classe

'•

e outras não

telegraplid,'etc.
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Latão velho ou em bruto.
Legumes frescos.
Legumes frescos produzidos na zona da estrada. (Veja o art.85,
A).

Leite fresco;
Limas de aço.
Linguiças do paiz.
Lixa.
Locomotivas e seus pertences.
Louça de barro do paiz.

4' classe
Lages.
Lenha.
Limalha ou aparas de ferro em bruto.

zia classe

Locomotivas para estradas de ferro ruraes.

6* classe

Lages (pagando a lotação do wagon que occuparem).
Lenha (idem.
Limalha ou aparas de ferro em bruto (idem).

ia classe

Machinas de ^osturas, photographicas, telegraphicas e outras
pequenas não classificadas.

Ma.dreperola.
Marfim.
Marmore em obras.
Mascaras.
Miudezas, perfumarias, etc.
Mobilias ou peças de mobilias
Molduras: "

2' 0kt/se

Machinas de copiar cartas.
Malas de viagem, vasias.
Mappas e manuscriptos.
Mama para sopa.
Medicamentos não classificados.
Medidas diversas.
Mercearia não classificada.
Mobilias ou peças de mobilias de ferro ou

não envernizada.
Modelos ou moldes.
Musicas.

3' classe
Macacos de ferro.
Maçh illats peqrenas de pouco valor não classificada.
Madeira em brtito; lavrada ou em taboas até 4 ve de compri-

Meato.
Mangueiras para bombas.
Mariscos e senvlhantes.
Marmore em bruto ou em pedras para ladrilhar solerra q•
Materiae,s para estradas de ferro, não classificados.
Mel de abelhas e outras do paiz, não classificados.
Milho verde ou se-co.
Idem, idem produzido na zona da estrada (veja art. 85",

3* A).
Moinhos para café, pimenta, etc.
Moitões e odernae,..
Molas para carros e outras ordinarias-

4a classe
Macha los.
Machina.% de fazer farinha e seus pertences, e outras desti-

nadas á agricultura, não classificadas.
Machinas de descaroçar algodão e de beneficiar café e seus

pertenc-s.
Idem para o fabrico de assucar e seus pertences.
Mancaes para engenho (sem bronze).
Mandioca.
Maniva e Maniçoba.
Mel de cannas.
Moinhos para a lavoura.

5' classe

Macacos de ferro com a respectiva arma*, (Palra:Ido a lotação
do wagon que ocenparen3).

Machinas para fazer farinha e outras desenadas á agricul-
tura, não classificadas (idem idem).

Idem de descaroçar algodão e beneficiar café (idem idem).
Idem para o fabrico de assucar e seus pertences (pagando a

lotação da wagon que °emparem).
Idem grandes não classificadas.
Madeira em bruto, lavrada, em taboas, até 4 metros de com-

primento (pagando a lotação do carro que °ocupai.).
Idem, idem de mais de 4 metros (idem idem).
Materiaes para estradas de ferro ruraea (idem NOM).
Moinhos para a lavoura (idem idem).

6' elasse

Mandioca (pagando a lotaçio do is-agon que occupa,r).
Maniva e maniçoba (idem idem). •
Mel de canna (idem idem).

o
1' classe

Objectos de arte ou de lixo, não classificados.
Idem de grande responsibilidade e risco, não classificados (ve:

ja os arte. 101 e 102.)
Idem de vidro, louça, marfim etc. para escriptorio.
Obras de cabelleireiro, não classificadas.
Idem de metal fino.
Idem de tartaruga, madreperola, marfim etc., não classifi-

cados.
Ideia de vidro, louça etc. idem, idem.
Oratorios.
Ornamentos de igreja.

2' classe

Objectos manufacturad s, não classificados.
Idem ordinarios para escriptorio.
Oleados
Oleos, não classificados.

3' classe

Objectos de marcinaria e carpintaria desmontados não clas-
sificados.

Obras de barro do pais.
Idem de caldeiraria, não classificados.
Idem de folhas de Flandres, idem.
Oleos ordinarios para estradas de ferro, Idem.

.9a classe
Ostras frescas.
Ovas, frescas, sec,ea.s ou salgadas.
Ovos.

48 classe
Ossos.

6' classe

Ossos (pagando a lotação do carro que occuparem).

la classe
Palanquins e liteiras.
Paramentos ecclesiasticos.
Peanhas.
Pedras lithographicas e de porcelana para escrever.
Perfuma rias.
Petrechos bellicos ou de a-ça.
Petroleo.
Phosphoros.
Photnraphia.
Pianos. orados e outros instrumentos semelhantes.
Plumas.
Polvora (veja o art. 102',..
Porcelana.
Prateleiras envernizadas.

24 classe'
Padiolas.
Palhas finas para chapéos, etc
Panellas de cobre ou ferro esmaltado.
Panno de qualquer qualidade, não classificado.
Papel do qualquer qualidade.
Papelão, pedras de afiar ou filtrar, peixe em conserva, penes

prepara,das peneiras de tela metalica, cabello ou seda, pautas
de aves, pesos de latão.

Pineeis.
• Posphoros de segurança.
p,wateleira de ferro ou madeira ordinaria.
Prs stuntos.
Pro(Nietos chimicos e preparaç5os pharmaceuticas, não classi-

ficadas.
Puchatfores para gavetas, etc.

3' classe
Palitos para dentes.
Panacuns.
Panelas de ferro ou barro ordinario.
Pão.
Nos para tamancos.
Pav:os, pedra de amolar, peixe fresco, salgado ou seco°,

pelle3 em bruto, peneiras, palha do pais, pesos de ferro para ba-
lan-,,a, pilão de madeira.

Pimenta do pais.

madeira ordinar:a e



_ Seíünda-feira 20- DIÁRIO OPFICIAL	 Fevereiro [1893] 801

Idem produzida na zona da estrada de ferro (veja o art. 85,
3' A).

Pipas e barris vasios.
Portas, portões e janellas de madeisa''ddie'rçg.r-'''
Potassa.
Pregos de cobre ou metal.
Mios e pertences.
Prensa.s,di yersa,s.
Hortaliça.
Productos de agricultura.
Idem, idem produzidas na 'Zona 'da estrada de ferro (veja o

art. 85, 3a A).
Puçás.

4a classe

Palhas de coqueiros e outras ordinarias.
Pilardes.
Pás.	 ,,„
Pedras de cantaria, caidar'éai e outéarpa'ra èdifIdaçãa'è Cal-

çamento.
Pedras de moinho.
Pez.
Plassava.
Picarêtas.
Pixe.
Porteiras de madeira.
Ptagos de ferro.	 ..	 . ,	 ;
Prensas para algodão e outras para PgrIcultura.

5a classe

Pharóes (pagando a lotaçao do carro que occuparem).
Peças de artilharia.
Portas, portões e janellas, de madeira ou ferro (pagando a

lotação de carro que occuparem).
Portas de madeira idem idem.
Postes de madeira ou ferro, idem, idem.
Prensas para algodão e outras para agricultura, idem, idem.

ga' classe

Palhas de coqueiros e outras ordinariat (pagando a lotação
do carro que °ocuparem).

Pás (pagando,a lotação do. Carro, que occuparem),.	 ,
Pedras de cantaria, ca.lcarea e outras para edificação,ete.

(idem, idem).
Idem de moinito , (idem, idem).
Pez (idem, idem).
Piassiva (idem, idem).,,
Picaretas (idern, idem).
Pixe (idem, idem).
Pregos de ferro (idem, idem).

/a eciss.

Quadros.
Quinquilharias.	 • !I!

21 classe

Queijos.

la classe
Realejos.
Relogiós.
Rendas;	 A

Reposteiros. , -
Retortas de vidro ou louça.
Retratos.
Roupa de seda:

Raizeá med:tinaes.
Rapé..
Redes:
Regoas.
Remosv.
Rêndas do paiz.
Resinas.
Rolhas. '
Roupa de	 algOdãe, etc.

3a classe

Raios, pinos e eubos para -rodas.
Rapaduras (veja o art. 85):
Ratoeiras.	 '
Redes de.peácaria,..,
ReServatorlos de madeira ou ferro para agua.
Retortas de cobre.
Ripas até quatro metros de comprimento.
Rodas pata carros e carroças,

4a classe

Rodas e rddetes para"ehgenho..

5a classe

Reservatorio de madeira ou-ferro 'para agua (pagando a lotação
do wagon que occuparem).

Ripas até 4 metros de c,omprimento; (idt3tn, idem):	 '
Ripas de mais de quatro metros'cle'coniprimento. ( pagando a

lotação do wagon queddèupareint):-
Rodas e rodetes para engenho (ided. idem ).

S„

/a casse
Sabonetes.
Salitre':
Sedas.
Serpentinas de vidro ou bronze'. - •	 •

.classt.,

Sacça-rollias.
Sal refinado.
Sanguesugas.
Selim e pertences.
Sinos.
SOU:
Suspensorios.

3 claste
Sabão ordinario.
Saccos vazios.
Sebo.
Serpentinas de alambique.
Se ras.
Serrotes.
Soda.
Sola do paiz.

4& classe
Sal ordinario.
Sapé.
Sementes com destino á agricultura ou para o fabrico de oleos

(veja o avt. 87).
Serraduras.
Sip5.

Sal ordinario (pagando alotação do.wagon que °ocupar).
Sapé (pagando a lotaçã.o do wagoh que occupar).
Sementes com destino á agricultura ou para o fabrico c'e óleos

(pagando a lotação do wagon que occuparem) (veja: o t 87).
Serraduras (idem idem).
Sipà (idem iderfi).- 	 •

classe

Taboleiros envernizados e envidraçados.
Tapetes.
Tartaruga em obras não classificadas.
Telhas de vidro.
Tipoias ou liteiras.
Toucados para senhoras, etc.
Transparentes para janellas.j
Tumulos.	 -

23 classe

Taboleiros ordinarios.
Taboletas. ,
Taxas de cobre ou metal semelhante.
Tartaruga ern_ bruto.	 '

-Tecidos'diVersos não classificados.
Telhas
1ijplqspaPa lifripar Pacas-.
Tintas de qualquer gila:U(11de'. ‘'
Tólh
Travesseiros., 	 .	 ,
Trens . de cozinfia., de' cobre off fer' r-d ãmaltado.
Ty'pos-:

n classe

TaUCas.
Taxas de ferro.
Talhas para agua.
Tamancos.
Tanques de cobre.
Tapioca.
Tarrafas.
Tinas.
Fórnos , pequenos de ferio ou madeira.
Toucinho.	 .	 C!..,
Trens de cuinha, d3 fcr:o ou barro ordinario.

2a .classe

66 classe
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Peyerelro tteild •

Trigo.
Idem produzido na zona da estrada (veja o art. 85,3' A).
Trilhos e pertença: para estradas de ferro.
Tripas frescas, salgadas ou seccas:

4' cl.zsse

Taboleiros para engenhos.
Taxas da ferro para engenho.
Tanques de ferro ou madeira idem, idem.
Telhas de barro ou zinco para casas.
Tijolos de barro, lousa ou ardosia.
Tiara.
Trapos.

5' classe

Tabocas (pagando a lotação do wagon que oceuparem).
Taboleiros para engenhos (idem, idem).
Taxas de ferro idem (idem, idem). • .
Tanques de ferro ou madeira para engenhos (pagando a lota-

ção do wagon que occuparem).
Tornos grandes de ferro ou nr.deira (idem, idem).
Trilhos e pertences para estradas de fercos . ruraes (idem,

Idem).
6' classe

Telhas de barro ou zinco para casas (pagando a lotação do
wagon que °emparem).

Tijolos de barro (idem, idem).
T.tára (idem, idem).
Trapos (idem, idem).

- 34 ciam •

Varandas.
Vasos de barro do paiz.
Vassouras de palha e outras ordinarias.

34 classe	 •

Verduras.
Idem pr. duzidas na zonr. da estrada (veja o art. 85 3' A)
Vinagre.

44 classe

Vimes.
58 classe

Varandas (pagando a loaço d avagon que occuparem).

•..6á	 '

Vimes (pagando a lotação do avagon que occuparem).

34 classe

Wagons e pertences.
53 classe

Wagons e pertences para estradas de ferro (pagando a lotação
do wagon que °ocuparem). 	 . • - • - •

22 classe

Ia classe

Urnas.
3' c'asso

Urucú.
44 classe

Unhas de animam.
Ga clasJe

Unhas de animaes (pagando a lotação do vagão que occupa-
rem.)

'V

14 classe

Vasos de vidro, louça etc.
Valludo.
Vellocipedes.
Vidros em folhas ou em obras não classificadas.
Vitriolo (veja o art. 101.)

2' classe

Vassouras de clbello.
Valias.
Venezianas.
Verniz.
Vinhos.

Xaropes.
3' classe

Xergas para animaes.

4* classe

Zinco em bruto ou em o'n•as não classificadas.

•	 • ei classe. •

Zinco em bruto ou em obras não classificadas (pagando a lo-
tação do wagon •que occupar):

CLASSIFICAÇÃO DE ANIMAES

TARIFA N. 4

1' classe

Burros, cavallos, jumentos e Semelhantes.

2a classe

Burros, lois, vadias e semelhantes.

3' classe

Cabras, cabritos, cães, carneiros, porcos, veados e seme-
lhantes.

N. 1.— Passageiro, — Primeira classe



;

o

Réis 'Réia Réia Réis
—

$183 $231 $211 $333
$113 $136 $213 $232

$113 $174 $191 $214

$099 $130 $178 $:31

$083 $113 $165 $218
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w-.
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.44,	 ;, .1-i'..4	 ..4 •	

.„	 .,..	 ..
Caxingá..	 $022	 $033
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Ilha de Flóres..

Réis	 Réis

$121	 $160
-i,
$077	 $110,. ,..
$0:0	 $088

$033	 $072

$017	 $050

$039

Cortex

N. 4.— Tarifa n. 3—Primeira classe —Frete por 10 I.ilogranunas
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RIBEIRÃO

Réis	 RéisRéis
—	 Réia	 Réis	 Réia

—

ilha de Fiares-

Barão de Serinhãem 	 i	 $015	 $055	 $030	 0Il095	 $110
i - - -	 1 baxaWgé... 	 i023

'.;...,	 ..
$035	 '$055	

s.,
1070

Prosr:Sso.../	 $015	 ::$030	 $045
. '": .' Flár do": Dia..	 :5015	 . $030

	

‘ " .± Làainar..	 $015

.1'42
o
O

9
o8
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N. 2.—Passageiros =Segunda classe
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—	 a. O

atazzaio
o
a

-o,	 !
ft:
..4 o• o e.

O
o

4

O

O

o
(.7 •	 a '2..0-

O

 •

Co
4

Ida
Ida

volta
Ida

Ida
volta

Ida
Ida
e:

volta
Ida

• ida,
 e '

volta
Ida

Ida
I e

Volta
Réis

Ida
Ida
a. Ida

Ida
volta
•Réis

Ida
Ida

volta
Id.t

Ida
e

volta
Ida

Ida
e

volta
Rei t .R,is ,Réis Réu Réis Réis Ré.is Ti4is .Réis Mis Réia Reis, /pis Réia Réto Réis Réis

' ,	 •••• —.1 Is- _
Barão de Serinhãem

-

e

noo
.UNI,

axangá 	
(mo
R.	 •

$100

$100
o

$500

$20)
•

$400

$200

$600

$300
.•

i'.7?00.-
2300
c. ....

ssdo
tr

$5001

$wo
-	 •t'-'
$100

Xel00 MOO

Zrak)

1$100

8;00

$900

$700

1$300

13030 $900

1$.1C0

4403

1$200
1$000

1$700

4500

1$100

4200

2F100

4300
Progresso....,

4
$100

Fiar do
$200

Dia.:
$100

• 10-

$200

$20}0

1303

$41.00
$100

?..g)

$19(')
$100

$600
$500

$500
$500

$800
$700

$800

$300

1$20)
4100

$900

$000
4100
4300

1$100
4100

1$700
4600

Linda Fldr... ;100 $200 $300 $400 $1110 $600 $100 1$000 $800 4100 1$000 1$600

Ilha de Fiares $200 $300 $300 $300 $100 $100 $700 1$10) 4000 1$400

Cortei 	 $100 $200 $500 $700 $500 $30) $200 14200

Capivara 	 $300 $500 $400 $300 $700 4100

Sitio do Meio. VOO $200 $400 $600

Açucena ..... .• $303 $500
N. B.— Nestes preços não estão incluidas as taxas de transporte.

N. 3.--Tarifa n. 2 — Frete por 10 kilogrammas
;

Réia
— Réis Réis— Réia Réia

$145 $166 $210 $226 $273
$100 $130 $178 $194 8233
$080 $105 $153 $174 $2:2
$035 $000 $115 $162 $210
$015 $075 $130 $150 $198
$035 $050 $115 $135 $185

Cortei.. $030 $385 $105 $1.58
Capivara.. $355 $075 $135

Sitio do Meio.. $020 $075
Açucena.. $030



V)

a.

o • p
• r;

o

o
;,*

Réia
—

$098

$005

$053

$013

$030

$023

Cortes....

Réia

It/8Elli; O
14

o
145

oo
a.

o
oo

e.

R1313 Reis Réia Mia Réis

$1 (O

$330

$009

$;5)

$050

$0e0

$020

Barão de Serinbriena 	 $020 $043 $0:33 •	 $303
Caxangd.... $013 $023 $033

Progresso.... $010 •	 $020
Fldr do Dia.... $010

Réis
—

$133

8117

$101

$035

$080

$878

$036

Ca pivara ...	 $038

Sitio do Meio....

Açucena....

Ri%	 Réia
—

$119	 $180

$128	 $157

$111	 $147

$107	 $133

$093	 $131

$083	 $123

8059	 $104

$050	 $333

$013	 $050

$010

$073

$81b

$030

1020

Linda FlOr....	 $010

Ilha de Fibras....

niesinÃo	 4

o
a
o
o
o

Reis

.$030

$023

$015

£010

$005

adis
—

$000

$073

$073

$103)

$083

4001

$032

$015

$023

$020

o
e

o
Z

Reis	 Reis

- —

$015	 $021

Casanga	 4007

Progresso,—

Flor

Réis	 Réia

—

$0om	 $031
$012	 $018

$103	 $010

do Dia..	 $001

Linda Flor...

Réis	 Re ei	 Réia

—

.$018	 404,5	 $063

$033	 $01$	 $039

5021	 $033	 $052

$021	 $020	 $013

$015	 $023	 $043

$012	 $338

$010	 $123

Capivara 	 	 $013

Sitio do Meie

Mucosa 	

Barão de Serinhãem

Ilha de Flores

Cortes

Réia

$075

$051

$057

$053
$030

$015

$033

$023

$037

e.
04

5

•••

Et$£IRi0 3e.

o
e

Reis	 R eis	 Reis	 Reis	 -Reis..•	 liais	 Réia	 Reis	 Reis	 Heis— —	 —	 —	 —	 —	 —	 —	 —	 —
Barão de Serinliiiern. . 	 	 ...,1010	 • $1( .5 	 $013	 4028	 .$025	 $031	 sa3s	 $018	 $032	 $,63

Caxangil..	 $001	 $003	 - $013	 . $015	 $023 ,	 $030	 $011	 g035	 035
progt.,•ii“...	 40)3	 $007	 3010	 $018	 $021	 $03;	 $010	 $051

1,11 dr Dia..	 $033	 $037	 015	 4021	 8031	 $337	 018
Linda Fldr..	 $003	 $310	 $017	 $030	 $035	 $045

	

Ilha de Flbros..	 $001	 $01 1 	 $027	 3331	 $013

Cortei..	 r.,047	 $030	 $)21	 $033

Capivara..	 $013	 $017	 $031

Sitio do Meio..	 $005	 $017

Açucena..	 $014

2	 eao• 4
4

S6.41 Irerejéfrétra ao	 maio ~Um

N. 5.—Tarifa n. 3 —Segunda classe —Frete por 10 kilogrammas

N. 6. — Tarifa n. 3 — Terceira Classe — Frete por 10 kilogrammas

N. 7. — Tarifa n. 3— Terceira classe — A —Frete por 10 kilogramma3
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Réis Réis
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Réis R lis R lis • Réis

2$ 320 2$;10 ,2$025 3$037

1$600 -	 23080 2$645. 2$785

1$250	 • -.1$350 23170 2$610

11010 44.0 2$320 2$50

$720 1$200 21)30 2,400

$,:e0 $960 1;3810 23160

Cortes.. C450 13360 1$630

Cap:vara- $850 13-..00

Sitio da Meio..

Réis
—

3$473

3$110

3.3030

24923

2$820

2 07 15

23170

28160

$323

Açucena ..	 $)60

Rbis

41Q1
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- N. 8. — Tarifa n. 3	 Tei-ceii.a classe	 B	 'por "10 itirogrammas
•Iks	 •

inumai°
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-
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71-

o
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vi
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o
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'ó
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a -o.

Bano de .serinhãein 	

Casa

Réia a,

'$009«

ngd, 	

Progresso....

Réia

Sjbo

$013

‘-FlOr

Réis

-1016 .

ido7
r"$003

Linda

Réis

$018 ''

''011

'13)03

F1ôr....

1F :ia de •

éis

005

"¡Me.
,1$003

..

Réia

'$023-

'$020
k'

4010 •

$013

' $009

$007
C Ides....

Réis

$033

" ' 4t023
'Ací21

$018

$315

$012

$003

Sitio do

Réis

$011

1035 '"

$031

$029

$023

$623

$017

$011

•	 .Açucena....

•
Réis
--

$013

Ndáã.
$031
$032

$030

$027

$021

$015

$004

Rt1.4

$031

-,forr

$044

$041

$03J

$037

$031

$027

$015

$012

_

N. 9. — Tarifa n. 3 — Quarta classe — Frete por 10 kilogrammas

R713 I:. I RÃ O

4

Z.)
ti

Réia	 Réis
—

•$0

442

C043

$016

$041

$011

$03

$030

$017

	

Réis	 'Réls	 Réis	 Réis	 Réis.

	

__	 ..._ .

Liar O . de	 ......	 '.$010	 $014-	 s'$018	 --$021
• ,

	

á	 ..i.C1(i3	 .W012

, .Prisso..	 •'$03	 li$007.
. • " '	 •	 Fiar dó Dia..	 $003

	

*	 Linda 'Flôr.:

ilfl'a'Ide
•

. Açucena..	 $013

•-$024 • ' $037 $013 $030

1015 •$022 10'23 1033 • 0'á

'1010 4$018 . '.4ki521 $03.3 $338
1

"$007 $014 $020 $032 $036

$010 $017 $029 $033

$008

Cortes..	 ;;	 $007

$013, $023

$019

$030

$023
-

Capivara.. $312 $017

Sitio do Mei.).. $004

N. 10.— Tarifa n. 3 — Quinta classe — Frete por tonelada metrica, (1.000 kilogr.)

,2 •

t

R éis	 Réis	 Réia

,77	 4:"Ar
$720	 1$010	 - 1$280	 1$ ,20	 0750

Caxangó..,	 ;$120	 $560	 $880	 1$120.	 •
, Progresso..	 $210	 $480	 $720

	

Fl•'r do Dia.. . $240	 $480

Linda Mr..	 $210

.	 ilha de Fló:.es..

Barão Me Ser:nbã'em 	

BIOEIRXO

Réis

a.

O

Ras
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DIMPAO 01,7107.417,

N. 11.— Tarifa n. 3 — Sexta classe — Frete por tonelada metrica (1.000 kilogr.)

attanaÃo
"O"
o
o

.0

o
'R

g G>

o

a

4

oo

Nd

Réis Rdis	 • Réis Réis Réia
—

Réia Edis Réia
—

Réis Réia

IartrAo d. SerInhient 	 032 $121 $.763 $912 1$055 1$392 • 11524, 4751 103) 2085

Ca za n.g4 k:192 033 $528 $672 j3Q 1087 1071 1002

Progresso.. $141 $283 $13%. $768 1033 1082 1$51'; 1013

FlAr do Dia.. $111 $258 024 $811 10,2 10C3 4755

Linda Vlin r 4144 $432 $720 1043 1$110 1072

Ilha de FiCires.. $336 $5711 1094 1$24 1029

Cortex.. $284 015 1008 1082

Capivara.. 028 4720 1$2.S.1
Sitio do Meio.. $192 $720

Açuce-m.. $376

^

N. 12.— Tarifa n. 4 — Barros, eavalle.:. jumentos e semelhantes — Frete por cabaça

•
•

5.
>

o
•

r4o
R

Ré 's	 raia Réia	 Réia	 Réia	 Rés Réia

BarAo de SerinhiÁnn 	 '723
(asangA $320

1$280
*050

1020
0•50

1'3763
1.3120

22420
13600

2$N2,,

2030
23350

24610
23370

24730

343.20
4030

Progresso.. $24) 31 .5.0 $720 1080 14300 2060 224 .0 2040
PlAr do 111a., 010 $180 1040 14140 2$320 24190 ROA

LindeFlIr.. $210 $720 14200 2020 2410J 2030
Ilha dei:11re%. 4530 $960 13410 25100 2070

Cortes.. 050 14380 1030 2060
Capivara . Z880 1000 2050

Sitio du Moto.. 020 0200
A çuciena.. $ '60

N. 13.— Tarifa n. 4.— Bezerros, vaceas, vitellas e semelhantes — Frete por cabeça

o

e

4o

Éansztalo
o
4

Réis Réia Rés Réia Réia Réis
--

Réia Réia Réis
--

Réia

Darão $1e Serinhilem 5132 $'24 $768 $912 1035 1402 1012 13710 14782 1092
!	 t . CazangA 	 $192 $333 $528 $672 .	 $930 14248 1053 1033 1033

rrogresso.. $144 $285 $432- 068 itioa 10:8 1045 1$761
Flór do Dia.. 041 $258 $321 004 1432 184J1 1$710

Linda 1,16r... $144 $432 $720 14248 1010 14955

Ilha de Flórea. $336 $576 1004' 1$295 1$602
Cortez 	 $283 $816 14903 1$476

Capivara...-. $528 $720 1096
Sitio do Meio. $192 $720

Açucena 	 076
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111	 /114:

"	 	 	 á,500	 12,90	 15,940	 19,160•
• Catinigá.1	 4.,440, • .. 7;40	 10,050
'r6est	 á-MÓ	 • 8,2t0

‘.- FI9r de	 3;220
"

11.11.	 in.	 Kil. m	 frit, lin.	 *9.151.
•.• --	 --

22,000	 .2.3', - 00	 34,200	 45,300	 t).090
,

13;509	 20:050	 t .5,700	 33,800	 .40,500	 52,200
9,t5S0	 11-5,-5a0	 .1.1è	 3.2',130	 33,030	 47, /80

13,030	 11;530	 48,230	 23,383	 à3'.0e0	 41;10
• '1'4312)l5,00	 23,140	 23,640	 41,540

•fila de Fl .lre 's..	 0;i20	 112,200	 23,300	 27,00)	 á3,700

	

agtei  ' •	 5,7715o	 '0,-;61)	 32,41-3

11,100	 11,800	 W;t0)

Sitio do Meio..	 3,00	 45,400_. •	 •..-
11;100

-<,_• .	 Á,

oo
o
a.

o
O

1.
t

"4•

ia

A.

51

ettelt-feira 2.29
	 Dx4.ygo ornA.T..„.	 Puere.ir.0 

.	 .1. Tárifá, fi. 4 22-. Cabra, cbritds, cães ., carneiros, porcos, veados e semelhantes

I
'	 Éretó pOr aleça

SialltRk 0 •

. 	 :

—7 ,R,	 ^

no,	 Réis	 Itéis	 Réis	 RrSã	 háts • i Réá
,	 --- ,	 — •	 "r —

ilt, de ',28rItiliifirn 	 	 1130 .	 lit	 $230	 %til	 - $117	 $‘18	 $554

:à11-ailská... i.	 $053	 ti01 .	 .*$:1'áá 	 i2042	 VA8 '	 "' .$374

Petii•nÃO: V..;	 $018 -	 $g3	 ' $T35	 12à6 	 $302

Fl '3 r do DM... '.	 $012	 .$088 •	 $1)7	 $2-.)9

1..ingá lide.:..	 $013 •	 $13?)	 $218

I'lli '-d' Viti:el..-.	 'ílió'l	 -$1f3.1

	

Co1•11t2.'.':.	 ii5.-í-à
11:58

FUN

033.

'101	 $551
$529

$148	 $513

$132	 $457.

1339	 $481

laa	 _lã •

$218	 138J

Sitio do Moio....

- tt41111, -do ,preçosttè télèt,s'àratilb	 viato pa1avrg4
•

,

e
e

J"

Barão "de Seriniiiexit  •

...	 :„.„
1 t.i.	 rtzil',	 káã	 : Rãs	 las	 nát; •., • Réis	 Ros

	

.	 ..
,

-imo 	 iod,	 $ .&to	 g2...o	 -k-imi	 ifili	 1 Zo	
:. .

1.540	 1,1.0-
6:àvtgá,..;	 $:ió0 :-	 :$100	 ii46	 tUtt't	 í210	 rá-lo	 t440	 $565

	

. Pl'oogreso.: c.	 $100	 $103	 $100 -	 tià-0	 $23)	 $380	 111.6

'dc; 138:...	 13i0ri	 i.150	 $110 _	 _ $220	 $340	 1.1'00

	

-•	 ,
Linda FlOr....	 $10)	 $(00-	 1180	 $300	 13315

,..	 ,

	

wil de r-firreà.:	 tio	 $100	 $250	 $340

iiesi	 pe4

'éaliktta....	 $120,	 $180

r	 8111 i aa mètà •...	 .1100
:Keticeni....

Mis" •
• . Réis

$743

(i5

it-áã
tRá

"SM
$480

$10Q -
$3i0
$200

,11.40

1)istalibia's em kilomotros
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N6TICIARIO
Correio - Esta repartição expadirá

malas hoje pelos seguintes paquetes:
Pelo Quecsla4d, pira Deptford e Antuerpia,

recebendo impressos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior atas . 10 idem..

Pelo Kate, para Nova York, recebendo im-
pressos até as 12 horas da manhã,, cartas
para o exterior até a. 1 da tarde, objecto.;
para registrar até ás 12 da manhã,

Pelo Ayrno , para Santos e mais portos
do sul até Montevideo, recebendo impressos
até ás 9 horas da manhã, cartas, para o inte-
rior até ás 9 a, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 10 idem.

- Ainanhã:

Pelo Munes, para Bahia, Maceió, Per-
nambuco, Lisboa, Viso, Soathanaptou e An-
tuerpia, recebendo impressos atélki• 10 horas
da manhã, cartas para o interior até às 10 s,
ditas coal porte duplet e para o exterior até,
és 11, objectos para. registrar. até...ás .10 ide.

Abasteolauozoto., 4,0.. agua - Os
diversos memmeiaeLterner-prAni; -

No dia 15 de fevereiro de 1893:

Tingué. e Commercio 	  53.303.000
Mexam% e afiluentes 	  15.932.000
Macacos e Cabeça	  9.830.000
Carioca e Morro do	 4.431.000
Andara.hy e Tm? Ries: . •	  8.036.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o réservaterio
de S. Christovão recebeu 	

e o do Morro da Viuva 	

No dia 16:

Tingiu), e Commerpio 	  53.309 000
Maraeana e affluentee .....	 15.401 000
Macacos e Cabana 	 	  8.382 000
Caricata e Morro do Inglez, 	  4.0%3 000
Andarally e Tree Rios, 	 	  7-.964.000
Além das outras derivaçries antsta.

do Pedregulho, o reservator,i00
de S. Christovão recebeu 	

e o do Morro da Viava 	

-	 •	 . .. .	 .	 . .
i

X
lã
O •

X° 2 2,..	 .... 4
C4
X

4
O

IC
a

os
4

a'
mommta 'I

X25R, 4
.g

 X X
o	 '-',x ,-
ta z

O e C4 i '.!

R 'd
À

05 4

f. X

Wne....

1	 is 7 ha.	 1. novata.. 754.37 27.8 18 24 80 O

I	 10 i	 •	 manha.. "n:").54 23 7 19.-.0 91 0

3	 • 7 15533 24 7 20 03 87. O

4 I.	 ,	 .,....taf44.. i5 83 24.) 0.51 83.0

Thermometro desabrigado ao meio-dia. en-
negrecido 58.0, prateado 41,5.:

Temperatura maxima_31;1.
Temperatura minima .22,4.
Evaporação 2,7:
Ozone 4.
Velocidade Ma41a4ayeata.erag.441ertia

ligada -do ceio

1) 0,5 encobertos por chama e cirracumulus,
vento 8 2131,5.

23 0,3 encobertes por citrina:Ululo e ,ne-
voeiro, vento nullo.

3) /O, encobertos. por nevoeiro, vento
NW 201,6.

4) 0,0 encobertos,por cirrus f cirro-mamilo
cumulus, vento SSK 49%3•

EDITAR E AVISOS
A.Irouldega do Rio de aauei.ro

Edita!
Pela inspectoria desta alfandega se, fa pu-

blico, para cont ecimento do interessados, que
foram descarre.gado.s para esta repartição os
volumes abaixo mencionadas com signaes.de
avarias e de faltas; fleVellde Seus r'onos ou
consignatarios apresentar-se para providen-
ciar a rup.-dto.

Vapor inglez
Arramem n 1-Marca RUO: 2 caixas

.ns. 4.682 e 4,684, avariadas. ai tnifesto em
traducção.

Marca SF8c , -PV : 2 ditas ns. 6 e 7, idem.
Idsm.

Marca S&C: 11 fardos, idem. Ideni.
Marca MCG: 1 caixa. idem. Idem.
Marca M-LAPF: 3 ditas, idem. Idem.
Marca AP : 2 ditas na. 7 e 9, idem. Idem.
Marca AW-P11 : 1 dita n. 4.936, idem.

¡Idem.	 e
Marca CMD: 3 dftas na. 76, 78 e 80, idem.

Idem.
Letreiro Casa da Moeda: 1 barrica n. 528,

idem. Idem.
Marca 0C-LD 1 caixa n. 375, idem.

Idem.
Marca W: 1 dita n. 5, idem: Man.
Marca MS&C: 1 barrica n. 7 638, i lem.

Idem.
Marca HS-alICR: I caixa n. 865, idem.

Id
Marca RMC: 1 dita n. 148. Hem. Idem.
Marca A-WL : 2 enclpadól, sdein. Idem.
Marca A8FC: 2 caixas na. 4 e 9, represa-

das, idem. Idem.
Marca AE: 2 ditas na. 4 el. idem- I tem .

- Marca SC&C: .2 ditas ris. 58.. e 83, idem.
Idem.
• Marca ARO- P- H: 2 ditas.ns. 4.1320. e
4.836, idem. Ident.

Marca R&C-R: 3 ditas ns. 7.369; 7 . 330 e
1.11/, ilem. Idem.

Marca CMC-R: 2 ditas na. 2.74819, idem.
Idem.

Marca HGP: 1 dita n. 2.174, idem. Idem.
Marca LC-PII: 2 ditas ns. 4.874 • e 4.901,

idem. 1d m.
Marca S&C: 7-ditas, idem. Idem.
Marca SB-R: I dita n. 553, idem. Idem.
Armazem ri 1-Marco CNF4: 1 caixa n. 83,

avariada, idem. 'dom.
Marca ECV: I n. 28.039, idem. Idem.
Marca M&F: 4 ditas na. 528, 548, 549 e

543, Idem. Idem.
Marca AA&C: 1 dita n. 2.837, idem. /dem.
Marca AA&C: 1 dita n. 10, idem. Idem.
Marca DCC: 2 ditas na. 2.815116, diem.

Idem.
' Marca IIW; 1 dita ai.61, idem-. Idem,

Marca II: 3 ditas lis. 7.8191a3 o 7.934,
idem. Idem.

Marca JOC-PII: 2, ditas ns. 4p811 e 4.79314
idem. Idem.

Marca .1B- PH: 1 dita n. 4 811, idem.
[dam.

Marca GM&C: 1 dita n. 472, idom.. Idem.
Marca 511,C: 1 dita n. 28 039, idetri. Idem.
Marca RNIC-PH: 4 ditas ris. 4.985, 4.968,

4.969 e 4,815, idem. Idem.
Vapor inglez Slicipterintrq.

Arinazem n. 14- Marca LIn10 : 2 caixas
na. 4.561 e 4.563, , avariadas. Manifesto em.
tradupção.

Vapoe inglez Leibnitz.
Armazem il. 9- Marca AG-GG: 2- caixas

na. 0 ,145, avariadas, Manithato	 ira-

Marca W-AL: 10 ditas, idem. Idem.
Marca Brazil: 2 ditas, na. 1.559 e 1.561,

idem. Idem.
Marca Barateiro-ED: 2 ditas ns.521 e 522,

idem, Idem.
Marca G-SMF: 1 dita n. 2.199, idem.

Idem.
Marca RAGB: 1 dita, idem. Idem.
Marca GO&C: 2 ditas na. 318 e 323, idem.

Idem.
Marca Leitão: 8 ditas, idem. Idem.

Marca MG : 10 dita. latia, Idem.
Marca RB: 1 dita n. 77, idem. Idem.
Marca Telefan: 10 ditas, idem. Idem.
Vaper inglez Lomimburgo.

Armazeni Mareit FM&C: 4 caixas
ris. 14.583, 14.538, 14.067 e 14.668, represa-
das. Manifesto em traducção.

Marca MNT: 1 ditas ia. 3.034, idem.
Idein.

Marca FM&G-351 : 1 dita n. 2.117 idem.
Idem.

Marca 2.258: 1 dita n. 40, idem .Idetri.
Marca MM-A: 2 ditas na. 1.074 e7.347,

Mem. 1 lem.
Vapor iaglez Thames.
Arrnazein n. 10-Marca SOM-AC: 1 flird.)

n. 3.357, avariado. Manifesto em &actuação.
Marca SMS: 1 caixa n. 161, idem. Idem.
Marca SC1r&C: 1 dita Ti. 5.906, idem. Idem.
Mire°. SM-KW: 2 ditas na. 7.974 e 7.961,

idem. Idem.
Marca SM-R: 2 ditas na. 770 e 771, idem.

Idem.
Marca 66/»-PL: 6 ditas com diversos nu-

meres idem. I I.
Marca ZZ-Z: 1 dita n. 7 181, Idem. Idem.
Marca AAC&C-MN&C: 2 fardos na. 10 e

17, ideio. Idem.
Marca BCM-N: 3 caixas na. 558,539 e 505,

ideia. Idem.
Marca BFS&C: 1 dita n. 250, idem. Idem.
Marca BCM-N: 5 di,;as na. 553, 567, 562,

571 e 572. idem. Idem.
Marca BO&C-RJ: 2 ditas na. 2.809 e 2.610,

idem. Idem.
bilre& CNP: I dita n. 516, idem. Idem.
Marca CBC-MN&C: 1 dita n. 1, idem.

Idelinfarca• C XF: 1 dita n. 508, idem. Idem..
M rca CFC-R: 1 dita n. 9098, idem,

idem.
Marca CF: 1 dita n. 4303, Idem, blem,

idealina .rea FBC: 2 ditas ris. 114 e 115, idem,
Ideia.

Marca EM-C: 2 ditas na. 112817, Idem,
&dem.

Marca F&C: 1 dita ai. 392, idem, idem.
* Marca CCI&C: 1 dita n. 886, idem, Idem.
Ide.n.

Marca GC&C; 1 dita n. 304, idem, idem.
Ideia.

Marca GL: 1 dita n. 929, idem, idem.
Idem .

rca. II: 1 dita n. 8323, idem, idem.
nein.

Marca JLF&C: 2 ditas na. 136 e 139, idem,
idem. Idem.

Marca MS&C: 1 dita n. 524, idem, idem.
Idem.

Arrnazem n 10-Marca MOMO: 1 caixa n.
1670, avariada. Manifesto em traducção.

Marca PC&C-R: 2 ditas ais. 7145 e 7151,
Idem, idem. Idem

Marca PC&C-HF: 2 fardos na. 7147 e
7148, idem, idem. Idem.

Marca 143: 1 caixa n. 1225, idem, idem.
A mesma marca: 2 ditas na. 122314, idem,

i dein . Ideia.
Vapor francezPomoo.
Trapiche da ordem-Marca 11F: 1 quarteto,

com (alta. Manifesto em traducção.
Marca FVA: 3 ditos, idem. Idem.
Marca SML: 1 dito, idem. Idem.
Vapor francas Provance.
Trapiche da ordem-Marca AGB: 2 barris,

com falta. Manifesto em tradueção.
Marca MP&13: 11 ditos, ideia. /dem.
Marca* ARO: 3 titias, idem. Idem.
Marca GAH digo ORA: 4 ditos, idem.

filem.
Lettreiro Kremer: 1 dito, idem. Idem.
Lettreiro Pastur: 1 dito, idem. Idem.
Armazem da bagagem-Sem marca:1 caixa

n. 464, aberta, idem. Idem.
Vapor francez Coorientes.
Armazem da bagagem - Lettreiro Libanio

do Carmo: 1 mala, aberta. Manifesto em tra-
duccao.

Armazem das amostras-Marca AV&O: I
caixa n. 1. repregade.. Idem.

Armazem n. 6-4tarca RBCS: I encapado,
com falta. Ideia..	 ..

OIservato1Qqnjçq-
resumo meteorelog1co. doa diasJa e 16 ats .fe-

es	 vereiro de 1890-,,.

3.692.000
5$6.000

3.698.000
596 000



Directoria Geral dos,
Correios
" PROPOSTAS	 • •

•
Nesta directoria recehem-se propostas em

cartas fechadas e seladas com estampilhas
da União, para fornecimento de varias arme-
rios e troveis necessa,rires ao serviço da 2, a.  sec-
ção do correio destf capital, até -o dia, 5 de
pano proxima, inclusive., 	 ;

03 interessados encontrarão nesta divisão os
desenhos e- d imenstles • :.-dos	 neces-•
sararas.	 .

Divisão Central 'da Directoria ;Geral -doa
C-Trelos, -18 do fevereiro de 1893.-,-0, sub-
director, Affonso d4) Rego Barros.

lerinielro Externato
• Giyikinn.Sio Nnekóinal.—

.EXAMES'DE PREPARATORI037!'

(•

escoln . publicayprianaria da
• grão pa én - SleN0

Peh°,	 le-rtan'otici.n.	 .
Deraioje até .as fint do corrente: mez, em

todos os ,dia .ntels,das ,9 horas 412 da manhã,-
está aberta' à , matricula para. oá..andidatos:
que deseja,rem ; segujr	 cursc . de, estudos na
referida, eççta	

.' ,O 4treçor Dr. ,Fe/ia/ano:Pinheira.

Ciexitts
De hoje ate ao fim. do corrente má,- em,t

dos os dias teis, da 4 11 horasala manhã- a 1
da, tarde, está aberta a matricula para,as.cana
Matas que desejarem seguir o cursona rafe--
rifla escola,.

4. dirootora, CiteiGda FrancianiAe7.9ot.ggi,

cqt.frt„	 .

Segunda Etilecdp 1Pub1ien rari.
"inarin do 2' grão pára o sexo
feitnitaino i. praça Duque do
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• Vapor'àllemão R•celn.	 .
D'espatho.sobre agua.'—Marca CH&C: 4 cai-

xas- repregadas::Manifesto ein•tractucçã,o,
•';A:rfnazein ‘da Esti va,alai ea AXT	 ditas,,

•;" idem: idem. :'	 •	 -."..	 • n'	 ' •

- Marca g D&C: 6 ditas, idem. Idem,
,Marca.: BF&C: :5 ditas; idem.,Idem.	 .

-Mare&C&F-4--BAG: -7 ditasvideM.:.4dem.
• Marett .CSC -v. 5 ditas,- idem aliem .. ?at,

, • Despacho sobreagua,-Marca CAG: 8 ditas,
. idem: idem.	 '1	 -

Marea.CB&C: 5 ditas, idem. Idem.
Marca FIM: 10 ditas, idem. idem.
Marca MCC: 5 ditas, idem. Idem. 	 •
Marca MalC: 5 ditas, idem. Idem.
Mero, „P_E&Ca -10 ditas, idem: Idem.
Marca RPS-„C: 5 ditas; idem. Idem.

,,Marea,,S&C: 5 ditas, idem. Idem'.
Vapor apstriaco Aglaia.'
Armazein 'n.. 15—Marco GF&C... • 1 caixa

n._. .1.1 3I5., repreí,/àda,.. Manifesto • em trá-
•

8.ditas diversos numeres, idem.
Idem..	 -	 „ ••	 •	 '	 • ' ;"

Marca FF&G : 2 ‘ditas ns. 102 e 107 idem..
Iderni..	 -	 •

• Laborntorio, Chimico Pitar.
inneentic° 111ilitar

CONCURRENCIA.

(2x chamada)

	

,	 -	 „.
pão.„ tendo:se ,..habilitado proponentes á

concurgenpia,para O dia 16 ' Io corrente, de
ordem da Sr. . inajor':ilirecter, - faz-Se:publica9
que, no dia, ,21 de corrente, ás' 10 fioe-as
da ,manha, a èointnissão de compraá do mesmo
laboratorlo redebetiPropes tas 'fechadas e ein
cippliça„ta,- èSeriptaá, com t,itità:Prétà," . Sant ra-•
suras„ nem. ernendas, para...g forrieeimeine (18
plantas eoutros, pr,p4mpt0 medleinkes do -raiz,
até. -aefini, dq car rente ,semetrc•
' Os,proponentés 'dreVerão, até á vespera

eeneurrepel., habilitár•se, fia thrma das. dis•
po,siçOegjigentés:-edin:‘,6 certifica0o 'de' paga
mento em	 iro nripesto da . sua; indústria:.
e,p de • haver feito no Oofee'di ContadtiOla
Geral. d& Guerra o' 'depoáite da'qualitia'de
200$ ;.. (dfizentaS, Para'-gáWtlitld' da
aásignatura do contracto e 'má,' èuthètrção: case
sejam approyadai'ffriíàí •prblinstas'.'`

Na direetoria dérite'lãbdratório'serão forne•
eidailistaS'dtid-sar9Sa ttibentractar.

Capital Federal, 1Ó.IN fevereiro ,de' 1893.—
No impedi/rio:O do esgipturario, Francisvo-,

	

. Josd .Barluisa,	 '• . •••••n•

De ordem do Cidadão Dr. director de obras,
por esta repartição se faz publico que no dia
20 do mez de fevereiro proxirno futuro, ás 11
horas da manhã, se recebem propostas, que
serão -entregues e abertas em presença dos
proponentes, -no , gabinete desta directoria,
para a consameção de chalets-lúrieas e mi-
ctorios, de accordo com os orçamentos e de-
senhos existentes nesta repartição, onde ds
proponentes poderão,tomar os esclarecimentos
precisos. — • •

Os- proponentes para garantir sua proposta
e assignatura do contracto, deverão depositar
'nes cotres desta prefeitura a -quantia de
2:000$0.00-.

.„

Os dormentes serão entregues ena qualque
'ponte á margem da linha ou na estação toaria
..tiMa da GainliCia'; correndo-por conta do '''; for-
.riecedor todas as desPezad,' inclusive a .--des-
carga e empilhamento. '	 '.

: - Os rooponante:s • deverão apresentar-se na
,secretwia desta estrxdá, ás 11 'horasIla ihanhii?
'do. dia marCado,traierido suas propostas'eSerra

'Ptas com tinta 'preta fechada.audeVidamente
selladas,' datadas, 'assia`nadas com indicação
das respectivas moradas, etc. etc. .-: ------

` •Todas as propostas apresenta:das até aquella
'hora; serão abertas e lidas em presença 'aos
concurrentes, não sendo recebidas autraS,'"
nem retiradas quaesquer das recebidas, de-
pois de aberta a coneurrencia.

Cada propoaa será acempánliada de -:iirn
conhecimento de deposite de 2 :000$, em di-
nheiro ou titules da divida publica, feito na
thesouraria desta estrada, para garantir a
proposta, caução que reverterá para os cofres
da mesma, si, preferidt uma propo sta., não
for -o contracto assigna,do ;pelo respectivo
proponente: .	- ., - •	 .	 ;	 ••	 ...

Secretaria da Estrada, de Ferro Central do
Brazil, 8'de fevereiro de 1893.-0 secretario,
Manoel Fer'nan-les' Fiyueira, • : 

.	 .
! De ordem 'do Sr. director dester'extbrnato
faço publico que no peoxitno lmez de março
erão admittidos a, prestar exames' :derpreiaa-

ratorios' os candi datos ál matrieula nos 'cursos.	 ;	 -auperiores, a quem. faltarem;para;este•fim,
os ultimos exames.	 .	 -

•A increeção para os referidos- exaMesaue
regular-se-hão pelas instrucçá-es . mandadas
observar.por4viso de 16de novembro
'acha-se aberta, nest,a's'eer'étarça-ra'rua›Larga
de S. Joaquim, todos os dias uteis -das 10 ás
2 horas da tarde, até 10 de março proximci
/Plano. -	

„r -
	 e ,

1 Secretaria de PítmeiroSx-terriatd ..dó, Gárni-
nasio Nacional, 17-de fevereiro de;1893.--C)
§ecretario,".Aritoni4 ;Joaquim ,Rodnigues ju-

	Marca	 2„. ditas, risy; 1 , e 3, Idem.
Idem.

Marca , J3(.4c.C.: 1 dita  . n. 11.310, idem..
Idem,	 ".

M,irca„1,0&C—B: 6 ditas diversos numeros,
idem: Idem.	 •	 •	 ""	 "`•

Marca,_MP:, 2. ditas .ns . 8 , .513.e 8.53, idem.
Nem:	 , 
' Itlarca_laDa . 4,pacoles pá. 1, 2,3 e5, idem.

Id,ein'.	 -	 • '	 "
LeAreiroaVuiee kedririp..: 1 caixa n. 1.304,

Idem Idem.
barricas, idem. Idem.

Marca. 1JM : 2 ditas. idem .• idertf.
, Vapor portriguez,CidepVá-áo
-,,Armazem„-n. 6—Marça 1.C&C: ' 1 caixa

n. 12avariada. ,Manifesto em traduceãa. ' -
-Marca Z: 4 ditas, ns. 1/4; idem. Idem;
Marca GG&C: 3 ditas ns. 187," 188 'e 189,

Idem,
'Alfande:ga' do -Rio de' -Jane'ro; I6 de feve-

reiro de, 1893.-0 inspector, ;Alexandre A. R:
.4: ,	 .

Prefeitura do District°
•
' ' -Federal' , •	 -• • ••

AO PUBLICO .

O prefeito convidaoá habitantes do District°
Federal a fra,nquear suas casas aos engenhel:.
ras encarregados da medição do cadastro,

Para,evitar aIniaos,os engenheiros exhibirão
suas notheaç6es 'assignada,s pela prefeitura.

DiStrietra Federai, 16 de leVereiro de 1893.
•••'- C. Barata Ribeiro, • ' 	 -	 (4

--.r1Pre1eitura do District°
Eec1ern.1	 .

Pela seeretaria,sè faz publico que o cidadão
•o r.rpOefe;to ;•do ; District° Federal,. no .inter;-
esse do confluem 6 do - -serviço /publico, Te-.
solVen que . de • ora avente fossem entregues
;altrectameete aos agentes Itscaes, nos- repe-

ti vos : -esoeiptorlos, todos os requerimentos.
'dependentes . de informa,eões dos . , mesmos,-
cabendo "a 'estas dirigil-os em protoeollos
'secretaria, depois -de dev idamento i nfomnados.-

r'SecretaOla da. -Prefeitura Municipal, 15' de
;fevereiro de 1893.-0 -secretario interino, An-
tonio Candido dd Amat-a/.' •

DIRECTRIA DE OBRAS

AS propostas •devem conte'r' os preços em
globo, escripto por extenso 'e em algarisinosi
bem como a indicação- da morada dos propo-
•.
	 ,

néntes. '	 •
.Ds proaorentes deverão observar e cum-

prir as d isposições- da resolução de 19 de 'fe-
xereiro de 1874.

Directoria de Obras da,'Prefeitura do BIS-
tricto Federal, 19 de janeiro de 1893 — 01",

Euelydes Braz,

brdérii da• directoria, se . faz publico que,
hb . di'a 23 'do "Correu te,,"'receb nii=se 'pOopos tas
para õ fOrnècimento de • 360.000 , - dormentes
4'1rib:citara de - lei' para :bi tola,' largaV; obra as
seguintes -'didensõeS'2a4.05011,20-9<0114:14
240;,000 • dftes Para bitola eStreita; corri ' Dg àQ.'
guinteS. d thens5es 11 ;1,1 ,8SX Om;18 0 11 ;s. i:. 
?As 'condi ri' .,S"gelates -iaa,ra o 'fornecimento

dessè Material'acham-só na secretaria •desta
eá frail a ; á'disPosiç -ã-o' dos' cone urreritai , ;' teildo
sido 'alteràdo'U lart .-'12 pára o s'é,gfiinte : •

" Para 'garantir o 'cumprimento do contéacto,
O fornecedor depositaã; nos Corres 'dd'eátt:áda
hftqUantia"de. sobre-a importancia total! do
OrneciriMntó que -Propuzer, • deduzindo-se
mais •2 sobre dá' ImpoVtancias dos paga-
mentos' dos - 1 forneci men tos - parei aes • esta;
caaçãe só será retirada depois de. /iquidadas :as
Contrià firiaeS: 	 .

Cada proponente apresentará proposta para
60.000, no minimo, para bitola 1arga4 - e
40.000 -para bitola estreita, devendo » declarar
os preços por dezena de l a , 22 e ' 3' claSSes,
Conibrrne a classificação das candiç6es geraeá,
não' podendo a quantidade de 3 4 classe exceder
de um quarto do forneéimento total. ' '
' O prazo para' completar e fornecimento

t)tal terminar4 Ag diá: 3/ do dezembro do et:ir-.
rente anne. ;	 ca.a•-= ;

:„	 •
• DMECTORIA. DA APERIa0	 ,

,De ordem do Dr. prefeito do Districto Fe
deral. „previne-se aos Srs. commerciantes
freguezia de S. José,que,o prazo pa.rata,s,fer„ia
çãci, revista dos peses l. raedfdas e balaalçaà'ala
dita freguezia principia, no dia 1 de -feverçir
e termina no dia 28'domesmo ineg,,taicdrçee
na multa da respectiva pos,tiira,
deik.arein ..de se apreáellta,r.no refeeillepimze.
• Directoria da Aferlçao, l ` de -fevereird des
1,893.-0 director, An.t. odo Trovao.	 • )

'Igf,'51.,r.ada: de	 , Centrai" d?Lip.1azi
CONCURRENCIA, , PARA. FORNECIMENTO: DE.
,' ,MENTES.'-DE MADEIRA DE LEI, DE BITOLA.

LAROA' i?; ESTREITA'	 -



f2 , 1"ret (brio
lia ja'.ç

O Dr. Julio de Barro- 1:aja Gabaalia, juiz
da 12 , pil . tAwid nesta easaa.

Paz saltar af,s; que o rasante edital	 10
dias de praga til'  tas de praça virem, (pie lin-
dos que saiam os daos p	 e praças te-m
de ser arseanatados a qu am mais dar e maier
lati-o °freie em' no d'a	 I corrente A mia de
S. Chris:, raio n. 103, os bons quê remain e-
nitom'ado a Franeisso C l ekg Brido	 aa-
ecoai() qus lhe inove Manteiro & Cainpos,
mal • boas co astam seara/ao : uma viato-
ria usada, dons cavallos aaatos com eatrella
branca na testa, tendo int (halos um pé cal-
çado de bameo e o outra tendo os dons pés
cala mia, tainhota de bra nest, os arreios pertén-
ee.aes a s cavalais, sendo (ma a vietnria está
avalia la tan Fona, os vivados etri 300a 'a os
arreios em 100a, e a arrana l ação tara legar
ás 11 horas do 'referido dia as portas dèste •
juizo. E ..ssitn serão os ditos bens arre,aatados.
dos a quom mais der Nana ior lano offereaer,
no tua e	 acima lua ealos. 1 para tine
chegua i norte'', de todosanando ao ()Wall de
justiça qti, ser,-e de portem° newejulió,
tino o pre.san a no togar do eastúnie e (lite
pase a re. p:ctiva certidita Dado e paááado
hasta Capital Federal e 12' aratoriman 15 de.
ferpreiro il 1S93.—Eu, José Carlos de Araaa.
ja. e .crisa,t inUulno, o subscrevi..—hia) de
Bar,-os	 ja ilabaqtia.

SONEDA.DES ANONYMÁS

Cotnlentihitt	 Ibnitio—Itio
t.atude

.eTA DK PRIMEIRA, 1tEUNII0 DOS ,SUItsCRIPTÓRZS
PARA CONStITINI;:io lIA compANHLA

Aos 2.2 do dozembro de 1892, á I hora da
tarde, acha talo-se reunidas, no &dão do edifi-
cio 110 Banas de Credito Movei. á rua Pri-
meiro de Março n. 72, susseriptorea . de ac-
ções da Catapa,nhia 8. Paulo — Rio Grande,
que representam ipsis de dons tarço0 do ca •
pitai, social, cn Sr. Dr. Adolpho de Barros, na
qualidade da presidente ina tino da União In-
dustrial	 Estados do Brazil, declarou aber-
ta 11, rPmIfli. 't: II illdieor, presidiha o Sr.
cansei amai ssaaves 4+",in.tà.., o qual, 'depois
de aeclanu,,b), convidou para servirem de f0,..
eri ,Lr105 O ,. Srs. Di'S 8:111 . - /. 0 de Barros PI-
menial e aarlos

posmaas asain a 1.tesa, o Sr. presidente
deu a palavra no Sr. Dr. a aolpho d s Barros,
cama repecsantante da eampanhia fundadora
da que sti leais de COMt1111

O sr, Dr. Adolpho de Barros, assignalando
tjue a orgallisaço desta com acamai...ias e ca-
1 : !:11 lioriVH, “ da, 41. nião P.:Instrial» para ci
tini us0,':-nip iS coneossões rei alvas a ca-.
t enda de farsa de 1 tarat1'.. iii;ritz Alta, que lhe
ficaram ex insivainente perteneendii não
sinão o comple !lento ilo que foi resolvido na
assembia geral extraordinaria de 2 .1 de no,
rembro u;t-int) th mesma Unia° Industrial,
apresentou os Rstatutos da. nova sociedade,
aS:itgnado:s for teik;:i 68 SUfrdeript~, e
011:;ervoit r, tio, visto cous --ituir-se a com-.
lia eom o ea pi tal r vinda da.
outra emproza e cOn81 ,:tent.. cm betu.; e (tireis;
toa Masco:ti aarantia. juros, terras drern.!
lutss e estwais • definitivas da sob-edita es-
trada de farra do. Itararé é CPUZ Alta— não
tem lugar o deposito em dinlc4-o da. decima.

•	
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Widê#11êZin de "S. Chrigtovão
O abaixo assigna.do, fiscal desta frepaiezis,

faz publico, para conhecimento dos inteces-
sados, que, por ordem do calada() Dr. prefeita,
acha-a installado ao .escriptorio desta lis-
calisação, rna da Igrejinha n. 12, opaia°
vaccinico a cargo dás Drs. Guallyba., Mello
alóraes eafirma., os quaos vareinarão gra-•
tuitamenta todos que para esse tini os pro-
curarem.

Ria de Janeiro. 15 ae faveroiro lo 1891-0
tiacha, J. J. th Silaz

P.oroe/ata cio ír.:4ailifit ititti
FISCALIS4X0 MUNICIPAL

Paccistaçaa contra a ciwiola

O. flseal abaixo assignado em obser'awia
â lei h demais posturas mu:avalies, (ta p ai la
aos habitantes desta par chia a, não sa eam-
pansdéisein, como traieram diariamente sens
filhos( ao eacriptorio desta fiscalisação, á ros
da. Uruguayana n 174. das 8 . ás 10 horas da
manhã, afim de serem pelo medico muni-
cipal vaecinados contra a epidemia da va-
ríola.

Capital Federal, 10 de fevereiro de 1393.
fia ai, tenente Deacleciano 411.0.tyr.

'

leèêgilaisítá db ig4abli14ttl Saltita

InstALISAçÃo

Faça publico que mudei o meu escriptorio
para a rua de Machado Coelho D. 7, Onde
despacho todos os 0.1as uteis. das 10 horas tià
n1anhã ás 3 da tarde.-0 fiscal, Anton io H.
Jura • Junior.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCILA

De nptirletwTo aos acrionistos da Co-npaulii.,
industrial e de Construcções brqdrau'icaç
abaixo desiq.ialos, para dentro do prazo de
o% men, que erti-rord (lu isneira publica-
e nTo ste, $atisf azere os as respectivos en-
tradas que devem, correspondentes cis stat
ace5es; sob as paias da lei.

O .Dr. Salvador Antonio Matiz I3a,rréto de
Aragão,JUiz da Cantara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.. -

Faz saber aos que o presente edital virem
que, pois parte da Companhia Industrial e de
Coliatrucções Ilydratilicas, e em virtude de
distribuição do presidente dast cantara com-
Mercial afoalhe apresentada a petição com
designação do teor seguinte:— Se. Dr. pre-
sidénte da Camara Commercial .10 Tribunal
Civil e Criminal—Diz a Companhia Industrial
e de Construcções Hydraxilieas, cota sate
nesta capital, á rua General Camara n. 65,
que, na assembla, geral extraonlinaria tua-
usada no dia 13 de junho da anuo paasit.lo.
fali deliberado fazer unia chamada aos tu-teia-
niStas da sap..,nnda seriadas stia.s acções, 64.090,
não intewalisadas, na proporção de 5 % nu
5$ pot a,cção de cem mil réis, marcando-se-
lhes o prazo para a entrada ata ao dia
30 do mesmo mez. Na fôrma, do art. 9'
doe estatutos da companhia, paas tram-se
0a tfea . mamo concedidos nos aecioaist
para fazerem easa.s entradas , sujeitas á
multa de 2 % por rilez de atrazo, prazo
quo expirou a 30 de setembro passado.
Entratanto,o.s accionista* 00fistantes da relação
jnnta não cumpriram as determinadas dos,
p.statutos, éstando por isto sujeitos á pena da
00nuilieep para suas acções, na fama do
Art. 90 dos mesmos. A' vista do exposta vem
a suPplieante requerer que V,Ex. se digne de

nomear o juiz que ha de fuma:atual'. afim de
on km a r esta a na , i acasala dos a Cai (tlliStas
mencionados na relação junta, afim do, no
prazo de ma mez, que será -cintado da data
da pç:aliena:a) do respectivo edital, virem rea-
lisas as Meadas asparifleadas,sob pena de, •
calar:aio o prazo, O la1a:A(10a. serem aa resp-
etivas acções vendidas em leilão par coma e
risco dos aespactivos 1110:08, a calaça° aa dia

11:10 itztvendo C0111pradoce;;, .( ..1;111 a; a--
ções consideradas pealidas e as entradas .
apPOI:riatlaR pela coma:suai:a na Nana (I()
a rt 4" do deeN to n tasa de I:; de nu tu tiro
de ;soa, te valo o peadasa,aa rondo do reserva
e ala asisada a comparais a itantitar as ao-
(*ata:aia flanais do art. O'. lá ei lado, (los c•aa
lutos. P. D. e a desta o. def Pimento. So-
15ro unia estampari itt valae de 200 réis. .
'lio de Ja 'lei Po, (le 18 ,,j3	 () adrogad,,,
Feancisco de Pau la	 Despacho:
Ao Sr. Dr. Salvador Moniz. 31 de ja-
neiro de 1303.—Pitaiku a . Subia o qui:. prefe-
riu este juizo o despacho do teor seguinte:
D. A. Soara-lua-se. Ria. 1 (le fevereiro de
larra—saasalor 1118)1•Ifuição: D. a
Lopes DaTain aes , em I de te aaeiro de 18M. .
No impedimento do (1 atribui:lar , F. A,
:liar:iras. A lista a que se raiare a petição é.
do teor seguinte: Companhia Industrial de
Construcções Hydraulicas. Relação dos accio-
nistas que deixaram de elrect liar a 2 , mtrada.
de 5 " ou 5$ Por aceão : Antonio Gonçalves
alargado Rios, 40 aeçAes, 200; Manoel Josa
Taixeirta 80 acções. 400a; Avaliara José Leito
Bastas, 4 acções, 20:a; *Albino da Costa lima •
Braga. ROO acções, 4:000a; Banca Fluminense,
800 aesões, 4:00aa ; André Braz Chalras) Ju-
Mor, 100 acções, 500.; Argarnir ) Moroira do
Carvalho, :400 aeçõet4, 1:000:75'; D. Am-lia
Vietorina Ilanielin. 200 acesas, 1:000a0a0;
Barão de Mentias Totta, 680 anões, 3:400a;
Banco Industrial e Méreanta, acaõea.
4001; Bernardo R. Magalhães Rastos, 40 ao-
assa, 200aa Balthasar ,‘IveR 'oda, 80 ruiçõe,
400$ ; C.amillo Dantas Basta , 160 ac-
çaes, 800a; Coelho & Navarro, 80 acatas,
40 sa Banco Mores n ii dos lat registas, 800
acçõea, 4:U0'.1:a; Custodio Oli vio de Frei-
tas ForSaz , ROO acções , 4:0008; Cyro
pe .(soa, 265 acções. 3,5 1::32Sg.; : laluardo
José de Moraes, 3.400 noções, 17:000$ ; Gus-
tavo Estionne, 180 ações . a0oa ; Banco (1.a
Operarios, 10(1 acções, /as); 11 , 11111vInne F.
Kerma 496 acaras, 2:480a ; igualo manam:10a
de Moura. 40 a ções, 200.3 latiassit & Coma..
100 aeçes, 80 .1."-g ; Joaquim Attionjo Pereira
Gonçalves, 1.800 atasses, 0:00:).2; ; Joaquim
Bernardino .Alves da Coam, 40 acasas, 200a
Banco Sul Americano, 3.2.00 :teções. 1600m;
José Alfredo da Cunha Vieira, irs acções,
840S ; José Barros da Fonseca, a0 (seções,
400a,' . José Gomes Barbosa, 8 acções, 40t;
José Camillo Foutfale, 112 acçaes, 560$ ; João
Baptista de Saalpalo Ferraz, 400 aeçaies,
2:000a ; Jules Bernard, RO acções. 400a ; Jo-
seph Binar, 80 acartes, aa t Banco Auxinas,
7. 1320 acções, 38:100a Si. s. (Sopesavas
Vianna, 40 aviões, 200a ; Manoel Caatano de
Albuquerque e Melm, 4110	 ; N11-

1),tr1,osa,1a0 aaaa,s, 0,: ; Po -'coii 	 Estavas
Valladaaos,	 aeasasa _as) ; Taa,,,as Ni- 11y te,

104	 r • a 
S i
e • T,D .1111;";1".j...11)!

suuzi, 111boiry, 40 aeç..es, Y 	 : Aleen	 1 1 i ma-
rãa tb, Az„.".410.	 Nlanwl Au
tonio rivarte de Azeved.), ia	 'NRO: ; Soei-
lua	 s.4.353 acções 5,1a1: -,,i,Debique
notificados 0,1 aíte;01118t:I . rit:111114 de ,cv ys,
pra SCielleil do que, dama) da ItalSo de uni
ma s . (ame ¡ preá. ti 1. prime:, L puiAleação deste

t litiui, sã.; obrigados a satisfazer companhia
Industrial e .le ConStruee os lipiraUlicas a
''gorila entrada de suas ma:afta t i ne se acama
..evendo, á razão de 5 a ,.. aU asa par acaão,
visto •lan o te reITI frito p oco:a:aia da rasa°.
-asa shamada. adi pana de ,;evel4 as acções
veal!idaS em plI bliea pe!, maço da co-
abalo na nt •ea 5: sai° i0 t0,, ate e, )tt it riSeo dfb;
12,allet:10....g , para paga:nauta te -eus debito: à
,:wsma companhia, p . vlettlo o,: . 9„ caso não
samm alias vendidas por 1:11ta lo comprador,
declare 1-as psrdidas, tud 1105 laamoá n la pe-
tição acima transeripta e lei iaente. Para
constar, passou-se este e mais ti-es de igual

teor, (pie serão publicados par dez vezes du-
, rant° mea ao Dto, :so officio e Jornol do

eeta s dert:, i ,,, folhas de eia ulaçaa nesta capital,
séde da companhia supplicante, e affixados,
na fl'elna da lei de cuja affixarão o porteiro
dos auditorios lavrará a competente c•rtidão
para ser imita aos respectivos nanas. Dado e
passado :lesai Cupim ai Federal aos 3 de fove-
aei ty, de 1a93.—Eu, José 1,oiz da Silva Sio-
re ni, e .te.riVãO ato Aw .,, I, asarei i.—Sataada r

Moni:	 Ar Ig ,7o.	 (.
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• parte do capital subseripto, eurnprindo, sim;
proceder apésii, 1éifira do's 'eatatutos, á no-
tneciçãi'i-;de4:1duvâ'dok -tine; na 'rodeia da lei,

tilfudittog 1ieriA"-e.4d1;eit-ds.-
preSidiànte Mandoit ler os estatutos e

não tendo'hafido -quéiff sobrd • elle izesse ala-
' ser4faCiieS f., bortVidou-Wassemblea a escolher os

Berãe.I. -do -.4‘RioreBonitet, • Jereuytno Jose
Ferreira Braga.-Carlos -.Pinto- de . -figuei.-;

•reitot2.:- Tat-ai,os	 Françisco.,'Gon.
çalres • det:', Qtroiroz..1-; Fronelsco, Gomes: de
Sottav.-- . Dr..t tFrancisco :	Paula.,Vallada-
resV-a-Dr.-',JoaqUlin ' Coelho de•Nltlagalhã,-

' Pedro' . TeiStstr au Soares :Lixar .• ai -e- CQMO, pro-
étiVador' deQo José-Soares Junior re,- Calos
Teixeirn :Soaressi-P.: pt,do Banco- Parife Rio;
'A5A1VeS Coalhar-P. p.;da!Faria Conta S‘
Comp. (A:J; Alves •Çoelho :-doellio e avarro;
,Lt''Antonlat :Joson•:A.lives-Coellto.--. Bellarmino
COrnelrar-1-13anco"tUnião doiCredito,
Francisco C.L:Naylors-P. p. :do Ba.nco da, Re;
publi^a dos Estadcas,-.Unidos....do. 131.'azi1;

•daViscon4e,,.4.-„Chn¡ItAké.le, jociquitn.„Ceel
tano	 -Franit.,Iiinior

4unicw,-Pbr)nenfill1o.tne-
- nor Godofredq V. I de, Queiroz, Domingos . Gon-
•*Ates da Queiroz.,-,44o1A q .de.
•Dom1ng03 Feiznandes. .Q60,.-,T. J040 ,yal.verdo
deC:Mirandoerz.gelo,,Bange..,da, „Lavoura e.do
Commeuelo, do	 azi.L João, Vii.lverae . de

• Mirando. _fli reCto Prepiden te. Ré:gindda,
Gomes da Cunha, director -da Companhia
Titulos da Bolsa. --•Cmillo de - Barros &

de -,FroucisdO Jo&,..g.erro, E1:.
 mc4i9,98,4 44ti niat10

ralm,e_eetnowprp{NraclOr , de.4gar,iso 'dé" hien-
, castro Graça, IIeraelite 'fleAs1eincár Pereira
Gra,e0..rf
BaQ olse.,41.ram o'erraz,--augpát,u ` kiesar de
Mirancla„,,loÁckaq.,•m.,.Pelé .'13'ance-Ue',' Credito
Movei, João JoSé do 'Monte, "directoicaeeré-
tariO És preáldente interino. E' tudo. quanto se
continha escripto, no,livro das actas das reu-
niões dos aceiónig:es, dómpanlila S. Paulo-

• Rio Grande, rda:tiOdmen na: assembléa do dia
22 do dezembro de l'802, -(fo- knál fielmente
extrahl este, eAtità;:-=llétoecbL arfe& se,cre-
taricY'da-kanipanhill,': - Confere ..r.--Pael.t...jeo. Está
epriforine.-Adolpho de Barros, presidente
•Intâiitó

deus terços do capital social, confertrle Se Ve . I - P.oste em discussão o laudo e DÃO, havendo
li vro 4E2 pre eiçi. ('L p hsiiínt quem sobre 'elle Ve:liáse à Pariíra: Sr•r"pre-

ct asseMblea, ConseSteli 40- Soares --13i•aecião? r	 ífigifértell'4'it'roaçã'6;	 inianirne,
:teclara aberta, 'á .s.s21,ó, • cui,o- Obj ecto	 na •',‘	 p té .t!pif"•roUdó.'	 '	 •	 ""
torm da lettr tomarrem os" Sr..- . litbSer,iptores • o çpreedètite constiltótt a,1- 'adSenoblea, si,
conhecimento da a yali4ção .apreseetada pelos 'yez,'4,pproViiclá t a 'afiliaçãO' dellbj3rla
louvfflos, dos' direitas e bens' vindas da Tini 	 ebnSti,ttitr sbciéclále
Ifidtistriál doS'	 de	 Respondida OlfirrriativamentO 'a consulta
socieÁlade; e, .urea., ?,ei'íitin,rgvacla	 pela -Vota u non i 	 dos Sr subscriptores To.

ilaerar Scibre	 p:onStit	 ni ti • d,a, santos, q' gr":"j3i:ési dente "deélarbli dell i ti v.A,-
ine? tn a sockda,..b•.	 ' " • '" • •	 •	 • '	 Mente conS ti tu iirtt -d' Lcoy'n1;a'nh	 São Pau lo

sÁ;.	 Secretaria 1'ez a ...leitura 'tiro lau lo	 'd13,t'oclitnetz"d iteCtbres; na farina
do'â n lO3.3yadO3,,q na, e,do	 gegUi ri te"	 4-,Os	 iltés,' os	 : 'Dr.' João Téixeira

Paia Poderings etimai peloi Sé-ii,jtd Valor 1:',e$, Prefs'jd'criite,;','. Dr Adolphb de Barros Co-
ceneessão Itr.ar, idinittirenibá que graças Valcatitf 'de'Lücei •da..: sCététarlb ; ' e • José

deluros de p_.54. :Sóbee O cOpital'ila- miro dárébsie;á:'ilitiot.,' theSta'reiro "ticaes.
cesairjo i.u.i.-ehi-áttficçao, _até aõ rrioXiino'de ng prjuteiro anno s'oelal, os Srs." conselliel0
2Ó;0044 par lOieffig,i,o, a companhia que -It 4i.tg3, St,d 1 O t.34"iiiii'.o • Gbines-cle 'Castro, 'eonse-
P4sSíliP oneutitratiá. 'OS, " meios de 'eecittar a 111 lre ,h3ãO"CdPrátran' i '"Bandeira -de-Melte . e
eoestrucção dos séus 2.500' kilornetroS ifea)tro g'etterat'ti-ti.ánt§0 ." Gomes de Souza eendo
ao prazo de oit

 dos rakalho
t annos,.à. canÇar' da` data do Stilélites dárgr;:k. dergtiftábaingadarAbe arae),

• ; 13,a riTlo de Araujo gelirat- '0••comrfiendadort.
isso inflitam principalmente duas cir- Alitopie jesé fAl'veS CoRlficC

eu instancias, que g	 egt1ii1tes 't 	 •	 tdm O'Só 'dé:Clàrb, 	 liada modo pr.gsi-
' 1 a , a garantia mencionada será paga em denta da ms.unbtOt o ç.eonselheiro Soares

ouro ao cambie de 27-d.-;- por 1$, no caso em Brandão, convidou 'este , pera secretarias os
que os capitaes sejam levantados em praça' • Sr?. AtitoniT-Jósé Alves- "Coelho e. pr. 4950
estrangeira t"`-•..:-"-:te".• 	 1. Paulo de Almeida:Maglhães

25 achando-se até a presente data èorielar,	 E por nada mais haver a tratar, levantou-
do os estinfok `de	 verfica; sea 4e1sdn`i-5;-2 172 'titaras da tarde. F.', de C,
Se "qii e 'o rcti 'Sto rnéclid da Cofia rii,eiró' desta gatít'ég-• 3	`plfeáfidente.` à-..-AntOnio -José
t1'eelig clalin 1,1a, ritta's@dit" stipeMar'-'&30: 090$ AlvaS Coelbo. -João Patti5 'de Almeida Maga-
por'	 • :4 ilit-t-Y.ss.bérGraVa,..Pel-o'llanco de'Creditti e
'sobre' primeira chis Mencionadas circulá- eMilirilSárè§, 1inje'PrédiN,1 'Urbana,' Dai 	 de

sta";néiaS -tornalS3 lrffitilf fazer CaiisiderWas, SAidrit'figtis: =2-Praalcisca Gomes- de-Souza, 	 .
tortfirrtinte Sant ih•Pdrtaneta'élaathnte.'' 	 Tavares'& Conlp,*-2:Bellarmino Carneira.-Car-
•.Qtránta' á segunda:" eninpre .4nol 'declarar fes'relteil-aSoiírés.'•-Pedra Teizeira'Sotires.-
ride 'til-á:, hearnen	 cl o ' ..tdrrenici r 	q	 CM"IóSPirtleittet ttnior:	 do JiTir:ao

tdè .SáTrupáló"\• 13:nrÉa; Raul de Sampaio. Vion-
na -P. • P 'de,S João Jiist5 So:pres-Junior,•
Teixeira . Soares	 . Pinto- de 'Almeida
ptir si '6 Celha Procurador do'...gebastião-
Élib,- 1n : : dé'Aievédb; Julio Rdclrigties' de Aze-
vedo e Et3Wise-Jahes.Caellió -St -Navarro:-
P[ • P.".dia • Faria,' Ounlid WComp. -, • A	 Al-
ves Coelho 'do "Bancu . P.ariz O Rio.
A. J. Alves Coelho.-Adolpho de Barros. -
J. 13. França Jlinlor.f:---4": 7) p. do Visconde de
Clually, P. p. do panai da Republica dos
Estados Ilnilbs dO Brriifl Pl."p. de Joaquim
metano Pinto Junior, . J. B. de França lu-
nior.-P. meu	 nienOr dodõfdd.Y. de
Queiroz) pemítins.- G&i',a4 .1V, reà de' Rtfei râz
Manoel. - Jose Soares.-Lpoinidgpst retkiWildeg
Odes. -Joã'o • Valferde* de "'Nii'andli:21.1:!'elcl
Banco da:Lav'bilra`;'0:do.Oomiii

JóãO Valveikle director:P?e-
sidente. ---Pela Companhia TitultiAltláSdlkt,
Itegirialda Gobies.g•itlitaGtunta;ktdirector-zecre-
tario.-Emilio : de Tlarros-l'do-Cornp l• 	 il 10
de Barros. -Francisco. GonçalVes.c.e QuelrOz.
4,-Eugenle -Tou r	 . --Pelo. ,13:ilicó" ord'etedi.
t 'Movei,	 do Mente, allrectdràelecrea
tario e presidentg - interino . r-4.E!
se • cor.tititid • 'esèripto tio" livró daS Yetzis das
t'euniCies,..dos,acci,lnistas. da. Cpmpantile g'5.0
P-ollle--eRieCrrancte, relativitin'entea

lita .24. dá dezdm-bro'de'1892", da 'Prital
fielmente extrahl estat-Copi&:-.1.1félvéCia:ti-
nzooiro, secretario da companhia ..--Goilfere.

don forme:	 dollar-
ro,ç; • presidente interino.

,	 •

ESTATUTOS -N . -4

• •' ' rei;r-UL•'0/pCA	 l

Dos ,,2ms	 Ie, peaso d3 iláraça :) e ""eól3it.li4

Art... Sob'a, denoninnão de Comi:m.11d t.
S. Paulo-Rio •Gra ode. fica iconstituicla,' dem
sátle.eorojurilico nesta .,cidadé;`,um,:socie-
dade,-anonyma, que .ára, por' fim a construo-.
OfQ, USQ,C go$a da, ,Estrada de Ferro de Ita-
rare a„,Cruz Alta.,-
•,,Art,	 ,prazo de-duração da sociedade
sera.,4e.N" anpo,g , ,	 •	 : •

0,capital social é de '40.000!000$,
diyidido ern 200.000 aeções•de'200,$ eada, ufilh,
com 25 0/,, ou 50$ reailsados.por effeito4da
trirsfereucia 4c lif,000;009$•o moi tal

, Industrial dos_ Estados_ do
pp.ra,:csta,companli.ia,.

:MI
ACTA DA. SEGUNDA REUNII0DOS SUBSCRIPTORES
.._ • >PARA, 4e-goN§TI,TPIÇ4 Pt CPXP,A,›PlAr

- -
Aos 24 dias .ddi mez de' dezenibrO • 8-1892,

pela 1 hora da tarde, achando-se, reunidos no
salão do Banco .de Credito Movei, á rua,lf!. de
Março n. .72, subscript 	

t.onc
ores da conparibia São,,

k'au/o Rio. Grande, represenknoliO Se'

•-•'‘ O t'13arà:o de Araujo Ferraz propoz e, pela
'reunião 'fol"'•aceeittl;-queNi Sr: presidente fi-
ZeSte ft•ncleac16,'

te Sr ':.'' presidente, agradecendo tamaritia
pra‘P de ucanflarinà, deS'ignoir tià 	 .". com-

Igria "Teiktii ra, ilelAzevedo,
director-gerente da Companhia S. Lázarb,,
V1'..dotfilè-14:P''Tdurinho',•-•egpithlistá e Carlos
131o6n1 ." ReeVe:Nhgallielfo "etskil4; 'e,sseirclo
approvada a nome:4p, - deelarou que ficava
adiada à constitUição 44 raiva da companhia
para ‘q'tiaildia i llotiVéSse de'serl aprãentada a
tOrti1ia0ãci'N'assemblea,- cuja conyocação seria

''''	 ' ''"	 •
mais haver que tratar rol et-1,

cerrada . a.Y•kirli5o; . demilb se lavrou esta apta,

Tv:8ffite„4,...z .p. de c ; • Soares s 'Brandão, ll'r.Ci-
re Ntraélssig'fiad • pars..-	 'todas- as •a,ecinistaso

dentlY .Saffeho e‘Barros Pitnentel,-:1^ secre-
• táriK-CdrlósrPilnentel-Junior,-20 secretario,
-Manoel José Soares.-João Paulo

Pinto de .. Almeida
por si e p. p. de Sebastião Pinho,

Jullo.ft. de Azevedo e i.ewis Joiíes;L
-153arào de' S. to iiá ingtà;--director- tto '13al'iao de

CireditoPrediaT,Ureciaio.;-Etrgenio-Touririlio.•
••=jótib4iNfãrlá'zLemos ido -	 IL.mrique

• Rody', Chrréa:• : Canditio ,--da Rocha,- Para-
'nhiosClI r. Itobilla,rdNuode,

& Nakfretir..u.ri-aricisido -.Antunes de • Na-
Colnpanhia • Rural -4.• do, nrazil,

3erci1i1S-mt5 4 "7Jose-Terreirar Braga.-p. p ..-.4o fórriãres :kgarante a.'4•ptasáibilidade dalcoriátruc:
eãibudentro'doã nieStn'o4 . I1niítesi õ • que-quer.
dizer , tflwb Capitalinipreg tdcfna'Uonstrudção'
desta linorlatite- via ; fe'rre userã, ttflo•garaIii

• ti+14-pelo'govêrho. 	 r
Provada a possibilidade de ser construida

a linha' gem qiie')e'posÉtlidorildatontessió
tehTiã aneeesSid.aile 'de-empregar ,netla 'capitai
ale.um, além do que for pagci péltimesma:con!,
cessão, cumpre elitatritintr , as-vantageas que,
daploraçãoida tnein-rt. concessão. , 'dura nte
o prazo da sua, duração, auferirá o geu pos-
suidor:	 • 	 -•	 •.•

;4 441...primeira vantageiri resulta da 0311e2S8à0
gratuitalde todos os: terrênos• devoluto 'atra=
vessados pelalinha-einuma faxa sde 45 kilo:.
metros para adá lado dei-ai meslaa;para
o e ise em que não existam ao longada :toda a
linha terrenos devolutos;jeascle8taém que' esc4
faxx. será:l.apanas.,:detalavec kilornetros para
cada lado: ora, dos estudos feitos deduz-se
que,: do totalidade .„-dallaini, se •acha•dentrp

terrast . i.devolutas.'eerc41700, kilometrop
que darlam,direitaile„posse do, 5.1D0..0,30,114-
tares de. terras que ficarão reduzidos..
4.5949.wp ,hegares,,,viste.,.co,rresponda este
alganisnwao,,,maztimo„ isto
I -,0A41`1 	 -

Azetiédà.--7P9t;10.,p,,hq9,ve.. ,•;; T	 1.

ItE.	 ,1 ( n 	 N..	 --	 •
otás terras são toa sapl

;
oveitadas a maior

	

;,,ÇllitRraÂ e,	 a0a111„effl
MellaS me; ; io se pç:Igen:da ppr,tanto, pr4rj)
duvida que, aerialidd-§e iella§ ao lado de- ,uniO
Rstimda daferrq,o,sóti,.;yalog,,egrá
no Enemçkitp 'en-i quase açh ar feIrnin m b2a ç o nt
Strucçãe,o,peisuidtar da coricessao,paderá, yen.
delas; nó' minimo par 5$,ajc..-,etarq.e.eue Aro,
duzirá ainda assima SOeuria,de 59,0:000000.
- , éxofir,,,,somps
leVado a avaliar; a cancer5wí-) 0111 1, .1.00
(definil tber : depezao fel;
pas com a acqpisição da concesSão ,,' ,cle_cen for-
midady, com.. 4o. re!atorio, da . , União,lnclustvial
dós, Estados do,Brazil,,apees,n.tailo.eila
março, cio :18Ó2 „402:Q;1940 (áeis mil q,uo,-e
PO'Cpn 't9k,e delis ContOs,.Seiscentoss. quar.enta

edons mil.;neyecerates .e ,quarenta,re:s);41,em
feitas' 'Cem os,eStu.' ;les dejinitivo4,.juros,.,Çtc,
3.501:35'7$060 (tres mil quielieutos novel:Ata
e ete cantos, tresento;,' e enicoeuta e sete, mil

sessc	 Som tua .dez ,mil.,epptos,de r4i§
o.o.Q.D!,vo.n9q9)... 	 • •	 .	 IÀanetro, 23 de dezembro • de ià92.-

.V .ifeortli de .7',Oy:rinko, 7rJ,o. 4.2.11aria ',eixeira de

executara a construcção dos restante 740:1M



Companhia A.gricola o nRolom
nitnalora 'de -Vassomi-aa

Convoco os Srs. accionistas a reunir-se em
assembléa,geral extraordinaria, no dia 21 do
corrente, ao meio-dia, á rua dos Benedictinos
». • Solseada, afieis deffeliberarem sobre
ume proposta de alienação de bens e con-
sequente liquidação • da companhia.

Rio , desterrei"), .13 elefeeereiro de . a893.--
'I1 Jacrt	 terepeee ideia te ess,

Rio de Janeiro -imprensa Nacional 1893

CP -r~	 1.1.1..a.k1. lu .).0 r	 evereiru

eaqe.elle capital poderá ser elevado até
.e,0.000:00Citap •r dell ereção da assemblea ge-
ral dos can onistas, á proporção e ha medida

_ tihe 'st incremento das operações o reclamar.
-e ,eart. 4.° As tendes serão nominativas até á
, Integração do capital, podendo depois ser con-
vertidas em titules ao portador, á vontade

•dos accionistas, pagando estes pela substitui-
ção de cada unia a taxa de 290 réis, que será
levada á conta de fundo de reserva.

Art. 5.° As • chamadas de capital sé terço
logareem virtude de • deliberação da assem-
breai,- geral dos accionistas, em que se achem
representados dons terços, pelo menos, do ca-
pital'social, não. serão de mais de 10 % e não
ire:poderão succeder a intervallo menor de 90
dias. •

Art. 6. 0 O. accionistas impontuaes ficam
sujeitos . ao pagamento da multtie .cie 2 0s,, per
sues de demora, considerando-se em commisso
as, acções cujas entradas forem demoradas
por mais de troa meses.
• As acções, neste caso, serão reemittidas e

seu producto levado ao fundo de reserva.
cArreurso.;

Dos lucros liquidos, fundo de reserva divi-
"tlendos

• Art. 7.° Será considerado lucro eocial o
producto liquido da exploração da estrada de
qUe trata o art. 10.

es Art. 8.° Do lucre liquido serão deduzidos
semestralmente até 10 0e, para fundo de re-
serva, e o excedente destinado ao dividendo
e a porcentagem de que trata o art. 25.

• • Àet. 9.° Os dividendos não poderão exce-
. der .de 15 ato, devendo se excesso dos lucres
liquides ser levado ao fundo-do reserva, até
queeste attinja a 25 °/s do capital.

1. 0• Verificado este caso, cessará a lima
tação,dos.dividendos, a qual, todavia, será

-restabelecida, si o tinido de reserva vier a ser
•destfalce.ae, e até que fique restaurado.

ate fundo deverá ser constituido em
•tituloreda divida publica nacional.

-hApITULO

Das assembldas geraes

M ess.emblérts ,- gerara serão fora
tiradas pelos accionistas que possuirems no
minimo, elmo acções inscriptas 30 dias, pelo
-.mestos, antes .da 'reunião, e doe que, pos-

•• • Sulnda'acções • ao portador,- as 'depositarem no
hádeipterio ela companhia, até tres dias entese
aa•renniã,o. -	 •
--Arts..11. São pessoa, legitimas para fazer
parte das .assembléas gemes.:
s tie o marideepor sua mulher ;
. 2at o, tutor eu curador pelo . emenor .ou

terdrcte	 •	 -	 .	 • -
e inventariarite peta espolio proisa

i/eriers,'	
.

aecionistas que possinrem me-
lide de deo° ilações poderão discutir nas as-

. sffinbléaaigeraes, ma.serão terão o direito de
.votace

começar do armo de 1893, ha-
verá aunualmente, uma aSsembléa geral no
Mez de março.
. Art. 14. As •a.sembléas geraes só poderão

•Validamente deliberar quando representarem,
no minimo, um quarto do capital social.

§ 1.° Si no dia designado para a assembléa
geral, não se reunir numero legal, convocar-
se-ha outra que poderá deliberar com qual-
quer numero comtanto que exceda de troa,
erãe• iiiduirido teste numero os directores e os

smembros do ~selha-fiscal ;
2,te Sr se tratar de- reforma de estatutos,

de' dissolução da saciedade • ou de angmente
. de capital, para que aassembléa geral possa
•ifunecionar: e neeessario que estejam represen-
'ades dons 'terços do capital, -e, neste caso,
•serão • feitas seigundis e fere-eira, coneoeiseee,

6. na ultima podendo funecionar com qual-
•tluer ilurnere. excedente - de troana forma- do

'-	 • repeso' antecedente s 	 "	 ' • • -
"-§• ,e Aredellberaetiesffas- asSerübléas gemes,e161'K-tornadas per' maioria de accionistas •

casos porem, seja exigido por qualwer accio-

nista, ael-o-hão por acções, contardo-se um
voto por grupo completo de cinco acções,

§ 4. n As convocações serio motivadas e an-
nunciadas pela imprensa diaria ; as das as-
aembléas ordinarias com antecedendo. 'nunca
menor de 15 dias, e as das extraordinerias,
com antecedencia de 5 a 8 dias.

Nos casos ureeentes, porem, a antecedencia
poderá, ser de 48 horas.

g 5.0 As assembléss tertraordinarlas terão
Jogar quando a directoria, o conselho fiscal,
ou numero legal de accionistas as convoca-
rem, tudo nos termos da legislaçã,o vigente.

§ 6, 0 As aseembléat gemes serão presididas
por uni acetonista sdo na °cessão, o
qual convidará deus ou troa para secrÉario;
mas, si occorrer duvida ou reclamação proce-
der-se-ha á eleição doapresidente da aseemblea.

Art. 157 Compete as assembleas geraes :
1 0, discutir e deliberar sobre as contas o

relatorios da directoria e sobre os pareceres
do conselho fiscal ;

2^, resolver sobre todos os assumptost de
interese social; .

3°, eleger a directoria e o conselho fiscal.
• CAPITULO IV

Da aclministracelo
Art. 16. A directoria comper-se-ba de

tres membros, eleitos em. aeserribiétegeral,
por escrutinio secreto e maioria absoluta de
votoe.
• Paragrapho unas°. Cabe á assembléa geral
a designação do presidente da direet ala, o
qual representara a sededade em juizo ou
fóra deite, , Podendo demandar e ser deman-
dado por inandatarioaespeciaes -devidamente
•constituidoe.	 -

Art. 17. Para exercer o logar de dissector
• é preciso (tencionar 200 acções dá Sociedade,

as quae, Mexerão alienaveis emoliente Pão
foi em approvad is ea da assemblaa geral -as
contas dos que tiverem exercido o man-
dato.	 •	 - •	 '	 • •

Art. 18. Além das attribuições,geraeS censo
membros da directoria, cointietiaa como .attri-

bItAiço4°direcatocira-lp:residente, a direcção geral dos
negocies e dos serviços technicos da com-
panhia.

Ao direetoresecretario, a organiseção das
actas, a guarda do liVro de traesterenclas,
collabrração no expediente da administração
geral e a direcção do archive

Ao director-thesoureiro, a direcção dessela
viços financeiros,	 •	 ,

Art. 19. O m ndato da directoria será de
Ires armes, podendo os seus membros -ser re-
eleitos,	 •	 .

Art. 20, No impediffierito prolongado de
qualquer, dieector, será este substituido por
um accionista, á escolha dos demais dire-
ctores.

Arta 21. Si -qualquer director • deiXat de
.exercer e cargo per' Trazia de troa meses, sere
licença da assemelat geral, entende-se tal-o
resignado e proceder-se-lia de accordo com o
que dispõe o artigo antecedente, até á reunião
da primeira assembléia, geral, na qual deverá
ser eleito o substituto.

Art. 22. Cabem á directoria todos os: actos
de livre administraçã compra e • Venda de
bens moveis, immoveis e semoventes perten-
centes em acervo social.

Art. 21. A directoria reunir-se-ha sempre
que for necessarioe as suas deliberações serão
consignadas em acta.

Art. 24. A directoria é autorisada a con-
freteir emprestemos dentro eu fora do pais,
sob a responsabilidade da companhia; • por
deeesiteets ou quolquer outro meie, dando
em garantia hypothecaria os berre sociaes,
bele com outras • seguranças reaes ou pessates,
para o que poderá constituir procuradores,
com facerldide de subroger poderes e de re-
vogar a sttbrogiesão.

Art. 25. Os directores 'serem remuncresies
pela seguinte fánllit:

O director-presidenSe teia o l i enoratioan-
nual de 24:000$ e mais 7, do , di verdeais

Os demais directores terão, cada um,
12:000$ e mais 1 °/ dos dividendos

CAPITULO V

	

ho coriseíito flscat	 •
• Art. 28. O conselho fiscal será composto
de troa membros effectivos e troa supplentes,
eleitos annualmente pela assembléa geral or-
dinaria e podendo ser reeleitos. Nos acue im-
pedimentos, os Ilscaes serão eubstituides pelos
strpplentes, na ordem da votação. 	 •

Art. 27. Sempre que a directoria tiver de
contrahir algum emprestimo, por meio do_ ti-
tules de preleção ou outro,bem eomo de Ululai'
4relquer resolução iria utente, deverá ou Vir
o conselho fiscal. cumprindo-lhee ena caso de
diveogencia, convoca' a arrsembléa geral para
decidir.	 .•

Art. 28. Os , membrose do conselho fiscal
perceberão de 114..orario annua1 1:600$000.

• CAPITULO VI
• Disposiçôes geraes' . ,ç Iransitorias

Art. O. À aeSponsabliiciade aos eserripads
misses contrahidos pela Unia° Industrial dos
Estados do•Brazil, assim como as- garantias •a
'enes affectos, subsistirão em-toda a plenitude,
emquanto os respectivos credores nao 'derem

'gen aseentimeritaiá separsejia -da _Estrada de
Perro • de Itareré,coucessitto e . privilégios inne
lhes pertencem, do activo da mesma compa-
nhia.

Art .: 30. O anuo social coincidirá cern o
anuo

Art. 31. Fica a directoria atitoricatiai- .
1,	 os initruiriétlidá

legalisar a transferencia, a esta ComParibia,
de todas as concessões e privilegioCrelativos a
Estrada de Ferro de Itararés mediante às
condições- approvadas na assetableadeerla -dós
accierustas -da tu. Ião In dustr:kil dos Eatadee do

braári, que antorisou-a eiresteaetennstefenêgii
a fazer tini deSpette necesSaf.a..4 pftfa.iii4

corporação nesta capital. 	
.„

' ' • Art. 32. Por derogaSão doe arte. ' 18 e `26.
Ser virão de directores nos .printeirdi treS ,an-
. n'eS; 0'0_41014a5: Dr. -Joaselfeisteira
- come-presidente; br. Adolpbe de barroídii,u
•'Nialcatiti de Lacerda;' cotio secretterioí•Jead
Belmire da França. Junior; • corna Viesoureito
e de fiscaes: iro primeiro arme sedei, os ac-
cionistas: csenselheiro Augusto Olyinpie Go-
mes 'de Ostro, directorpresideate do Banco
 redito MOVel;c1rinsetheireeJOão CaPiatrann

13anceiro de Mello, -advogado a gerierafrran-
cieeta 0911ree de Sowe, engenheiro ; ,sendo
!Ii lfeiitéS ieedoPeniatriar • • 	 • ...	 'tt*•-••,.

Dcseinbargadõr Abel Geaça, Barão de stsrails
jo Ferraz, Comment: • d ot • Anteaie José Alves
Coelho.-Rio de Janeiro; I de dezembro : de
1802.-Jaae l'Ojeira Soal'cs 4 exigeidieiro, re-
sidente á rua dos henedictinosen: 12.-M/01-
p/iode Barros Cavalcanti de Léseerda,advogado

residente á rua Silveira Martins m. 5 •••• .
Belmiro de 'rançaPr	 Jnir,	 italista euo, eap

residente á rua do Condede . Bom:: ri. :10:
José	

-

N. 2017.-Certifico que foram• arehivadee
hoje nesta repartição sob ne 2017, ern eir,tride
do despacho. da Junta Cornmercial, os esta-á-
toe e mais documentos constiartives elaec,osa-
pariitia 8, Pateio-Rio Gratuita	 •	 --
• Secretarie da .Junta Commercial da Capi-
tal Federal, 16 de fevereiro de 1893.-0 °til-
dai maior, Manoel do INTaSeinte'nto

ANNUNCIO$ 

•


